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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIçA
GABINETE DESEMBARGADOR WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO

processo: 063861 1-96.2021.8.06.0000 - Agravo de lnstrumento
Agravante: Município de Juazeiro do NoÉe
Agravado: Planna Empreendimentos e Asfalto Ltda

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Cuidam os autos de Agravo de lnstrumento com pedido efeito

suspensivo contra decisão de primeiro grau que concedeu a Segurança

em Ação Mandamental em trâmite sob o no 0056924-12.2021.8.06.0112'

distribuída à 1" Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte'

o processo principal: Mandado de segurança impetrado por

PLANNA EMPREENDIMENTO E ASFALTOS LTDA contra ato imputado

ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de

Juazeiro do Norte que a inabilitou no processo de Concorrência Pública

no 2021.08.25.2.

Segundo narra a impetrante, a inabilitação no certame é indevida

e exacerbo o princípio do formalismo moderado, que foi alçado ao status

de lei porsua inclusão no inciso lll, do artigo 12da Lei no 14.13312021,e

que afirma que o desatendimento a quesitos meramente formais, que

não comprometam a qualiflcação dos licitantes, não importará em sua

inabilitação.

A decisão aqravada: o juízo da 1" Vara cível da comarca de

Juazeiro do Norte entendeu que o ato tido por ilegal estaria em

desacordo com as exigências do edital, não havendo obice para a

participação da impetrante no certame, motivo pelo qual concedeu liminar
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para determinar a suspensão da CP no 2021.08.25'2, ficando sem efeito

qualquer ato praticado a partir da fase de habilitação.

Agravo de instrumento: em seu arrazoado recursal, o

MUNICíP|O DE JUAZEIRO DO NORTE alega necessidade de dilação

probatória para resolver a lide, o que não se coaduna com a via estreita

da açáo mandamental, e, no mérito, que a empresa licitante, ora

agravada, não atendeu a requisitos objetivos do edital, violando o

princípio da vinculação ao instrumento convocatorio'

Requer o imediato empréstimo de efeito suspensivo à decisão

agravada.

É o relatório, no essencial'

FUNDAMENTAçÃO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do agravo

de instrumento, com base no art. 1.015, inciso l, do CPC'

No que diz respeito ao pedido de tutela antecipada recursal, trata-

se de medida prevista no art. 300, aplicável ao agravo de instrumento

com base no art. 1.019, inciso l, ambos do CPC, cujo deferimento,

fundado em cognição sumária, está condicionado à presença cumulativa

de elementos que evidenciem os pressupostos vinculantes positivos

(probabilidade do direito alegado e do perigo de dano ou do risco ao

resultado útil do processo), assim como os requisitos negativos (perigo

de irreversibilidade e o periculum in mora inverso)'

No caso em apreço, verifica-se que a ação mandamental não

seria a via adequada paru discutir prova técnica relacionada a
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comprovação da capacidade técnico-operacional de empresa que

participa de licitação na modalidade concorrência pública.

Vejamos precedente desta e. Corte de Justiça em caso análogo:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO
cívEL. MANDADo DE SEGURANÇ4. LlclrAÇÃo.
ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE NO ATO DE lNABlLlrAÇAO.
ADEOUAÇÃO DOS INSTRUMENTAIS OFERTADOS PELA

EMPRESA APELANTE AS EXIGÊNCIAS EDITALICIAS.
OUESTÃO TÉCNICA COMPLEXA. NECESSIDADE DE

DrLAÇÃO PROBATÓRA. IMPRESCINDIBtLIDADE DA

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE NO

RITO SUMÁntO OO WRIT. SENTENÇA MANTIDA. APELO
DESPROVIDO. 1. lnsurge-se a impetrante, ora apelante,

contra a sua inabilitação no Pregão EletrÔnico no 20140949 -

SESA/NUPLAC, cuio objeto (item 4) é o registro de preço para

futuras e eventuais aquisições de material médico hospitalar,

de acordo com as especificações e quantitativos previstos no

Anexo I do edital. 2. Não é cabível a utilização do mandado
de segurança para verificar se os parêceres técnicos
apresentados pelo impetrante, em procedimento licitatório
e nesta via iudicial, comprovam o preenchimento dos
requisitos do edital, em detrimento da desclassificação
operada com base em parecer técnico da comissão do
certame, que conctuiu pelo não atendimento determinados
quesitos. Não demonstrado, de plano, o direito líquido e
ceÉo, faz-se necessária, na espécie, ampla dilação
probatória, com a realização de perícia técnica, submetida
à observância do contraditório, o que é incabível na via
estreita do remédio heroico. 3' Nesse passo, não restam

dúvidas quanto à inadequaçáo da via processual eleita, o que

enseja a extinção do processo, sem julgamento do merito

(artigo 6o, § 5o, da Lei no '12.016120091. 4. Apelação

desfrovida. (Apelação Cível- 0187895-40.2015.8.06.0001'
Rel. Desembargado(a) LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE'

2a Càmara Direito Público, data do julgamento: 1710612020,

data da Publicação: 1710612020)

Outrossim, o instrumento convocatorio é claro e objetivo ao exigir

no item 5.2.3.2, comprovação de capacidade técnico-operacional para
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desempenho de atividade pertinente e compatível em caracterÍsticas,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação

de atestados acompanhados de planilhas descritivas de serviços de

pavimentação em pedra tosca, com e sem rejuntamento, pavimentação

em paralelepípedo, com e sem rejuntamento, e pavimentação em peças

intertravadas de concreto.

A impetrante, ora agravada, apresentou apenas atestados

referentes aos serviços de pavimentação em pedra tosca, alegando

similaridade entre este e o serviço de pavimentação em paralelepípedo, o

que é rebatido jurídico e tecnicamente através da resposta ao recurso

administrativo, cuja decisão repousa às fls. 52155.

De fato, apesar de ambos os serviços, ao final, serem a

pavimentação de uma via, tanto a pavimentação em paralelepípedo

quanto em peças intertravadas de concreto exigem técnicas e custos

superiores, sendo a pavimentação em pedra tosca a mais simples e

econômica.

Não há conhecimento de impugnação ao edital acerca desses

itens, nem qualquer crítica acerca da publicidade do edital do certame,

motivo pelo qual a cláusula era válida e devia ter sido respeitada por

todos os licitantes, não podendo, após inabilitação, a empresa alegar

similaridade de serviços que nunca prestou.

se mantida a decisão, o interesse público será ofendido em

benefício de uma licitante que agiu em desacordo com as exigências do

instrumento convocatório, que Sequer o impugnou no momento
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adequado, restando comprovado, também, o risco de dano à Agravante.

Por fim, não vislumbro risco de irreversibilidade e periculum in

mora reverso, o que, em juízo de superficialidade, autoriza o empréstimo

de efeito suspensivo almejado.

DISPOSITIVO

Por tais razões, defiro o pedido de efeito suspensivo à decisão

agravada, em conformidade com o inciso l, do art. 1.019, do CPC/20'15,

reformando provisoriamente a decisão de primeiro grau, denegar a

seguranç4.

Dê-se imediata ciência ao Juizo a quo, para imediato

cumprimento da medida ora concedida.

lntime-se o agravado, na forma disposta no art. 1.019, inciso ll, do

cPcl2015.

Em seguida, dê-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça,

retornando, em seguida, para julgamento do recurso.

Expedientes necessários.

Forlaleza, data informada pelo sistema.

DESEMBARGADOR WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO
Relator
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análise das propostas aFresentada5, e ampôrnda efr Parecer Íécnico emitido P€lô
equipe de engenharia do tuluricrpio, a cortiçsão chegou ac seguiritÊ Íesultado: Empresa

vêncedorá: ôlarel corustnuçÔEs & s[Rvlços ElRELI, inscrita no cNP] na

42.066.610/0001-38, com menor valor global dôs prôportas de fi$ 146.104,94 lcento e

quaíênta e sêis mii, cento Ê qúatro reais ê noventa e quatro centavos) Diantê do
Êxposto e conforme pÍevisto no art. lO9, inciso L alinea "b", Lei 8 666/93, Íica abertú
prazo re.ursal, a cotrtàr desta publicàÇão. ltãpipoca/CE.

Itàpipocê//CE,13 de i3neiro de 2022
VANESSA I(EI-RY MONTT.NEGRO IJE OI.IVTIRA

OÍdenadora de Despesas

avrso DE UctraçÃo
PREcÃc E[EÍRôNtco Ne 22.13.0rlPÊ

lnstituto Municipal do Mero Ambiente. Ohjeto: REGISTRO DE PREçOS pãra

futurà c êv€ntual aquisiÇão dê equiiramentos diversos para execução da Proposta Ne

0457812079 com objeÍivo de melhorar à Sestão dos residtios sólidos no l"4unlcípiú de
Itãpipoca-CE. O lnstituto Municipai do Meio Ambiente torna pÚblico, paÍir
conhêcimentos d05 interessados, que realizara licítação nã modalidâde PREGÃO

ELETRÔNICO, ron o objeto acimà descíito, na datà, horário a s€guia mencionadúsl Data

e horário parâ Acoihimento das proposta e documentos de habilitação: à1é 27.a'l'.2ú22,
*s 09h00ninj Dâtô e horário de Âbeítuía das propostàs: :7.01.7011,, âs 09h30min;
Data e hcíáric da Sê5ião de disputa de preços: 21.01.1022, às L0h00min. Todo5 os

horários referem-se ao llorárío de Brasílià. O tdit3l poderá 5er retirádo nos sílios
eletíônico§r www.lce-{e.Éov.hrj wwrJ.ljcitacoes-e.corn.br (Banco do Bràsil).

ltãpipoca/CE, 13 íle jâneiro dé 202:.
FRÂNCISCO ALÁN DINIZ ÀLÊI'ICAR

Presidente dú !nttituto luunicipôl do lúeio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ ITAREMA

RESULTADo DE HAS|UTAÇÃ0

coNcoRRÊNcrA púBLrcA Ne 1ol202r-SETNFRA

Â Comissão PeÍmanente de ticitação €omunica aos interessâdos c flesultado dá
Hábilrtação, reier-"nte à Con.orrêilciã Priblicà Ns 010/202i-SEINFRA, cujo OBIETO é a

Contrâtâção dê le,viçüs de iimpezà urbana, compreendendú: v3rrição, cápina, colcta e

degtinação final dos resíduos, junto a Secretaíia Municipal de infraestÍutura, Mobilidade e

sêrurcos Públrcos do Municipio de ltaÍema, Cea.á. EMPRESAS HABILITADAS:01- DÀGY

coNiTRtJÇÕEs LTDA;0?- EMMy's EDrFrcAçôEs HREil Epp, o.l- íBERo tustTÂNÁ
gupRttruüruturos â LocnçÁo uÍrtu t!,1É; oa- utvtpRx coNslRUÇoÊs E sERVrÇos ur.)Â;
0s- MTLLENTUM SERV|ÇOS EIREU; O+ NG2 SOLUçÕES E SERVIÇOS EIRELI; 07' PMG
coNsrRU(ôES E tocAcÀo LTDA;08 R.A. coNsrRUToRA EtRELI ÊPp;09- URBANA LllvlPEZÁ

E MANUTENçÃo !,tÁRlA EIREU. EÍ\4pREsÁs tNABILtrADAsi r0- ÁG coNsrRUÍoRÁ -

colsrnirroftÀ ÁG EIRELI; 11- GI LocAÇÕEs Oe VEÍCULOS E SERVI(:OS ElÊELii 12- LR

StRVlços E coNsIRUçÔEs ElREtl ME. Ficá ô paÍiir deila datô aberLc o prÊ?o recursal,
previsto no arriso 109, inciso l, alínêã "a", da Lei de li.itãÇôes vigentc. Maiorc5 infcímaçóe§
no E-màili licitacào@itarema.ce.gov.br e/ou no Íelefonc: {88} 3567.1133.

ItaÍemâ-CE, 1.3 de Jêneiío de 2022.
INEZ HELENÂ BÊAGA

Prêsidêntê da aomissão

REsut-TADo DE HABil-traçÃo
coNcoRRÊNcra púBuca r{s 121202l-SEtNFRA

A Comissão Pêrmanente dÉ Licitação comunica aos interessados o Rerultá.lo dà
llabilitsção, relerênte à Con.orrência Pública Ne 012/2021.5EINFRA, cujo oBlEÍO ú a

Contratação parà execução dos 9eruiços de pavimentação asfáltica nas Localidades de
Íorrôes e Almofala no Muniopio de ltarenra, Ceará. EiVIPRESAS HAEILITADASj 01- ÀRN
ÊNGÊNHÁR|Á ÊlRÊLlj 02- CONSIRAM - CONSIRUÇOES E ALUGUEL DÉ tuIAQUjNAS LIDA;03-
COPA ENGf.NHARIA I.TDA; C4- DETMAR CONSTRIJçÕES EIBELI FPP; 05. I.'RBÁNÂ L!I,4PEZA T

MANUTENÇÃo vtÁRtA EtRELt. EMpR[sAs tNABtLITADAS: 06- cotJsrRUToRA itulPAfict; 07"
ENERGY SERVIÇOS EIRÊL| EPP;08- PllvlENTA ENGEIIHÂÊIA tTDÁ ME,. FiÉa a partir destã

dàtô ôbeíto o prazo recuÍsal, pievisto no aftigo 109, ir.iso l, alinea "a", dà Lei de licitações
vigentê. À/âiores informaçôes no E-mail: li.itacao@itêrema.ce.gov.hr e/ott no Telêfonet (88)

3667-1133.

!tarema-CE,
,NEZ

13 de laneiío de 2022.
HELENÁ BRAGA

Píe5identê da Corii$são

RESULTÂDo DE HABtLtTAçÃo
coNcoRRÊNctA púgtrca Ne rU2o21-SEtNFRA

A CoÍnissáo Pernaneilte de licitaçãê contunica aos tnteressâdos o Re§ultado da

Habilitàção, reÍerentc à Concorrência Públicê l'ls 01U2021'5ElNFRA, cuio OBJETO e a

Contratâção de sêrviços de pavirnentdção de acesso a oÍlà da Prôia de Palo§ do Municrpio
de ltarenra, aeôrá. €1,'lPRE§AS HABILITADAS: 01- ARN ENGENHARIA E|RELlj 02- CoNSTRAtul

- coNsrRUÇÕEs E Àr.uGUEr. DE MAeutN,ls trDÂ. EMPRES{S lNÂBlL|IADAS: ô3-

CONSTRUTORA IMPACTO; 04- DELMAR CONSTRUçÔES EIRELI EPPJ 05' URBANA LIMPE2Â ã

IVIANUTENÇÃO vlÁRlA ElRFl.l. Fica ê paí1ií desiê data âbeílo o F-dro recursal, píevisto no

a.tigo 109, inciso l, alínee "4", dà Lei de licitaçõeg vigetlte- MâiüÍes infsrmaçõe! no E-fiail:
licitacao@itárema.cê.gov.br ei'ou no TeleÍonÊ: (BA) 3667-11J3.

PREFEITURA II4UNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVISO DE PROS§ÊGUIMENTO

coNcoRBÊNcta Ne 2021.08.25.2

O PÍeridente da Comi5sãg Peíranente de Licitação cla Prefeiturà tuluniclpnl de

.Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuiçóe5 legaie, torna público para conh€cimênto
d05 interes5âdos que clará prosleguimento às fase5 Êrocessuais do certãme licitatdÍio
modãlidade ConÉorréncra n'2021.08.25.2, o que laz em cumprimento à Dêcisão
lnterlocutoria ne 0638611-96.2021.3.05.000í1, do Exmo. Sr. De$embôrBador Washington
Lu,$ Bezerra de AÍaúiar - Irihunal de Justi!:a do Estado do Ceaíá Mâiores inforrlaçr)es na

sede da coÍniiÍâo, gito à Av. Leãa Sampàio, n! 1748- ls andéí' Lê8oa Se(:á - CEP: 63.u40-
000, luazeiro do Norte/CE, no hüíario de 08:00 a§ 14:00 horas ou peh Íaletoile (8Sl 3199-
ú361.

luazeiro do Norte/CE, 13 de janêiro de 2022.

RAII"IUNDO EMANOEL BÁ5IOS DE CALDÀS NEVES

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

avlso DE tlclraçÂo
pREGÃo ETETRôNtco N' 2022.01.13.1

O !\,lunicipio dÉ LâvÍas d3 Man8àbêira,/aE torna pÚblico que rúalizãrá, atravós
da Bolsa de Licitações do Brasal íBLL), ceftàme licitatório nâ moiaiidade Pregão n'

1022.01.13.f, do tipo Eletrónico, cujo obicto é â âquisiç;o de pneus, cánraras de ar e

prctetores. destrnados ào atend;mentc da5 necessidades dos veículos e máquina5 pesad35
peÍtencentes às diversas secretàrias do Município de Lavrôs da líêngabeiÍa/CE. Abeítural
27 de janeiro de 2022, a partiÍ das 08h30m. lní6io de acolhlmento das propostas: 17 dê
janeiío de 2022, âs 08h30rr. Maiores inforÍnaçôcs e acêsso ao edital ilos sltios eletrônicosl
licitacoes.tce.ce.gov.br e/ou bllcomprês.com.

tavras da MangabeiralcÊ, 13 de janeirc de 202,
MARIA ]OSIANA BENTO DE OLIVEIRA

PreSoeira

RESULÍAOO DE JULGAMENIO
PREGÃo ELErRôHtco Ne 2021.12.29.1

A Prêgoeira Oíicial torna público que fúaa concluÍdo o juigamento íinal do
PreBão Eletrôni.o ne 2021.11.29.1, sêndo o seguinte: Empresa5 VencedoÍas - Ellis Carla
Lima Felix, vence.icra junto ôos lotee 1,3 e 5; Omê8ã Distrit,uidora de Froduto!
Aliffienticios LTDA,l,eícedora junto ao lote 2; Sanchos Comércio dê GánÊro5 Alimenticios
LTDA, \,ênedoíã jilnto aos lotes 4 ê 6 e Pedro Renato Aguiar de l'4elo, vencedoía juntc êo
lôte 7, por lerem apiesentado os melhores preços nâ êtêpé de lônces, sendo is mesmas
decÍaradàs habilitádês poí flrmpriffento integràl às eyigêôcias do Editêl Convocôtório.
MaiorÊs lnfÕrmações na sede da CPL ou ainda atíêvÉs da plataÍoíma êletrônica
''bllcompràs.com".

Lavràt da Mãngabeira,/CE, 12 de iaieiro Ce 2022.
MÁRIA ]OS!ÂNA gÊNIO DÊ OLIVEIÍiÂ

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MARACANAÚ

AVISO

Não Conhecinento e Não Provimento da Petição Apresentada
Avigo de Não Conhecimento e náo Provimento dâ Petiçào Apresentãdô

Ícmada de Preços Ne.14.004,/2021-TP. A Comissãa Fermanente dê Liciraçáo da Prêfertura
Municipal de Maracanâú torna público para conhecimento dos interessado$ íi ilviso de oão
conhecinento e não provimento da petição âpresentadâ pela ernprela EnerÊy Seruicoi
ElREtl-EPP no Procerso Admiriistrativo Tornada de Preços Ns. 14.tfi4t2021, que veísâ
aierca da contGtação de empíesê para a construÇãú dê UBS lll equipils (Luzardo Viàna)

Localizado: ÀV. Luir PeÍeiÍa Lima, QD 80 e 8liLotês 05,06.07 e 08), Bãirro Luzardo Viana,
em Mâracanaú/CE. tvÍaiores lnformaçóes pelo telefone (85i 3521.5163, no horário de 8:00h
as 14:00h.

Môíacanàu-Ce, 13 de jâncirô de 2022.
ANDERSON GAZETTA DE S3U5A

Presidente.

RSULTADO DE JULGÁMENÍO
TOMADA OE PREçOS Nr 10.015/2021-TP

A Comi5são Pêrmancnte dê Licitação da PreÍeilura tvlunícipal dê Mar:canaÚ
toÍna Fúblico oâra conhecimento dos interessadog, a anáhse e iulEamento das propogta§

cle preços do Processg Âdmrhrstrativo Tcmadô de Preços l'ls 7a o75/2A27, que veÍsa acerca
da cootratação de empresa vitendo à Urbani?açãô dà 54 Etàpa da Lflgoâ de Maíacanaú,
Locôl: Avenidà do Eitrutilrantes, S1N, Cefltro-Mêràcanâú/CÊ, dêÍlgràndo Classiíicaílâs as

píopostãs das empÍe9ás: AC Construções e Serviços LTDA e Dilnensionà' Locações e

Serviço5 ilRELl . ME. DeÉláísu Desclassiíicadã a proposta da êmpresa Límpax Construçôes
e serviços LTOA, por descumpiír o subitem 4.2.1 do Edital. Ato continuo, declaroú
vencedo.a do .eÍtáme a empreta AC Construções e Setuiços LÍDA, inscrita na CNPI ng

11,685,502,i0001-10, que apresentou o valoÍ Elobai de fl$ 881 948,52 (oitocentos e oitentâ
e um mil, novecentos e quarenla e olto reais e cinquenta e dor' Çentâvos), poí teí
apresentado proposta válidà e úrais vantàjôÉa pãra Adlninistração. Fica abêrto o prazo

recursal como preceitua a tei N' 8.666/93- Maiorês lnformaçõês pelo telefoDé (85i
l52I 5168, no horário de 8i00h às 14:00h.

[,]ôracanôú-cE, 13 Ce janeiío de ]022
ÀNDERSON GAZTÍÍA DE SOUSA

Presidcnte.

BESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADÁ DE PREçOS Ne 14.O0512O27-ÍP

Arálise e JulBamenlo do5 Documentos de l-labilitaç5o Envelopê "4"
Tomnda de Preços ne 14.C05/2021-fP. A Conrissão Permanente de Licitaçâc da

PrefeituÍa íle Môracànaú. Ceôíâ, toínâ público pârá.cnhecimento dos inteíe§sêdos,
quê após análi9e dos dücumentos de habilitaÇão tià Tomada dê PreÇos ne MOA5|2O21'

TP, com fins à contíâtêção de empresa oara ã execução dos serviços de confeação,

írontâgê$ e instalãção de rede dê §ê5e§ medi(inais ilos àndàres lQ, 2a ê 3e do f,íédio
principal, considêrou H3bilitada a empresa Diotcc Comórcio e tílanutênçio industri3l e

hospitêlar LÍDA-ME, pessoa jurídica ihscíitâ no CNPJ n'0008787710001-61, por te.
cumprido toíla5 â êxiBênciás do Edital. Ficà àberto o pràzo pârá interposição de

possÍveis recureo§, EonÍorme determina a Lei ne 8.666/-q3, Art. 109, l, alínea a". Desde

ja, caso não hâjâ rÊrurso contrâ esta dÊcisão, Íica mârcâdo para o din ?4 de jânêiro

de 2C22 às 09:00 (nove) horas a sessâo pa.a allcrtura. anál;9e e iulganrento do

envelope contêôdo a Proposta de Preços íEnveloDe "B'). Maiores informâções nà sede

iJa coÍniisão ou pelo telefone (85) 3521.51ÉB

[4aracànaú ' CE, 13 de jáneiro de 2022,

ANDERSON GAZETTÁ OE SOUSÀ

Pre5idente dã Comitsãil Permanente Ce LicitaÇão

Itaremà cÊ. 13 de laneiro de 2022.

INEZ HEL'NA BRAGA

Presirlente iã comi!5ão

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA

avtso
TOMADA DE PREçOS Nq 202r..11.25.01-Tp

Abcrturô do-( Ervelopes de Prírpo.tâ de Preço§ -

A Prêfcltura Municipál de làguaruanê, t$rnà público, que â §essào parâ a

aberturà dos envelopel úe prsposta de preços dê Tomada de Preço3 N" 2021.11.25 Ú1'

TP, tendo.emo objeto a coiltratsç5e de empresa especializada pàra êlecução de obra

de retbrmâ e ampliàçâo da E.E.F. Edith hroreire Bàrreto/CEl i:ranciscà Rocha silva, será

reâlizada no diô 2l de janeiro do coÍrenre àno, às 09:G0 horas, na sâla da Comissão

de Licitação.

Jaguâruailâ-CÊ, 13 dê janeiro de 202).
\"/AI,ESKÂ CARI,A I]A 5II.VA

PÍesidente da Corniisào de Licitaçào

IE\
LEd

Ê.te do.lieit) ,ona 3.Í vriiiardo no .Ídêr.ça det.ir'.o
lrtF /\d!,w ir.dr! bz'ãúert)c drdú.htnl, ,elo .ódiía 0!i lozlr2 01 1 40t? 15

D.rcuFcnio rsenâdâ digtírilrhle.inioÍt.: [4F i! 2 )írO 2 ie ,Á1081)0r)1,

q{r rn§tÍii ô Irtraestrlr.â d. í:nn!?t 1ublir33 Srr.rir'Ír laP l.ãs'l
tcP
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EsÍaoo Do cEÂRÁ
PREFEITU& MIJNICIPAL DE JUMEIRO DO NÔRTE

Aviso de Licfracáo - Preqáo n' 2022.01.13-'1. O PÍqaêho OfiEial do Uunicírro dê Jua:êm Co

N6de Estado do Ceará, no uh ds cues ãtiiurç&$ bgaE, larnâ públi@. para @nhe.isento
dsÉ olcrcssâdús. que esbÍà íêâlizândo, ahzilds dzi pláiâlrrí'e Íhkôíi.Íi w?rí.blbómpíÀs roÍrr.
por iniâínrÉ{o dâ Bolsa d( LNlaçõ.is do 3íàsil (BL:), Érlrn:t | íiuiôÍo, nâ :ndaldãdc Prcgão
ti' 2i?2.1 1.13.1, d( lipc eietitricú. crl) olreb é â aquísi;ão de ft+â(tas Ce ii$!3 rireral
r1âtxfrÍ dertloádâ âi) áien(iilriêrlo dãs .àoÊssilsdes dê Preteiltrrá Nlm,.:ixil de xrálêiÍ! (ir
ilcde1oE, ativés de suas Unrdãdes Gestâr6, foírúrme especificãçies aDíssnlâdtss jrfl, áo
Ed[3] Ccri?G>ilorio e seus ônêxô§. .flr ,béíu,à mi(:a(ià pãrê D dià 27 dô lânê|rc dê 2022. a
nâdtr íj€§ 09:00 hoca. ú iníi,o de a6hmenic dâs Êoposbs mmercia,s ocorerâ ã ÊaÊtr do
Éiâ 17 de lânêpo ds 2022 às (j9.m hrâs. Maiores inÍormâções na sêde C. C@issâc
Pêrniânênie de LdtJçãí. 6Í0 rê A!. Leá! Sânipaio, no 1748 - 1'ãnCêr - Lágêê Secê - CEP
ô3.a*10SC, pêlo Ebfof,ê (88)31!34363 no horáro ce 0ú:uC às I4:0C hoÍrs ou arndâ Élo e-
mêil cpl@luàzêÍâ.e.@v.br. Juâzêfo dc firdê,Ci l: de jênêra dê 2022. Mar&s Wesky Lêite
Tâva.es - a.cooeiío OÍiciâl do t1uÍiicípiú.
Âvilo & PrMcuimenb do Cjíarne - CoJco.Jdnclô t'2021,06.25.2 - O Píêsidede da
Cos,ssão Fêínurnenlô du LioitâdiD da PrÊíei[Ía lJuni.:pâl de iúrr]eiio do NüiêlCE. nc usa de
suê$ atnbuiÇ,]ês le$úis. toíB írioh(c íi3Í:r cúrlhêcírienb dos íiBressàdâs que dillâ
Êrossàguinenb às ÍaaÊs prc)essuâls dc! r:eÍ:ime ii)labrio inMalidâde CúnconÉnr)Ê n'
2121i 25.i. o qre ÍE em cumpím€No a Decisãü lrieiorulorlâ n' C63ô614.
q6.2021.9.m.0000. do ExmÚ. Sr DêsniMrgãdor Washirghn Lu,s Beêer€ de Arãujcr .-

Trirunàl dê JusliÇâ dr Eslâdõ dÕ Cêará. Maicres inf.mâçôÊe nê sede dâ emissão, siiô à ÀÍ.
Leão Sâmpab. nd 17{8 - I" êndãr - Lagna $* - CEP: 63 040{00. Juàzêirc dc NoíelCE, no
tioraio de 08:Cú ás 14 C0 horâs üu pelc lcleicire (8Cj 319S0363. Juázelro éú NcdciCE 13 ie
jrneiú de 2C22. Râmundo Emsiloel tsâsbs dâ Cêldes Nrves - PrÊsdêírte Cê Coniissáo
Peftnaaenb de t.icibçlo

tHs 6RÁstL cEssÃo oE
hiFRAESTRUTURÁS SÂ.

Tornâ súbl,m rue reqrEGu a ÂUÍAaQUA
D{l tJElo Ai\4BIENTE DE aÂruFflÉ ..

ÂiJÂÊ a l-icent:â de lnsia!âÇà.
(Reeularzrqàol Fair ESÍAÇÂO RÀtila)
EAsE TELEFoNtA MôvEL cELi,LAÊ
(e5m004-CE8fr02), localLad3 ra Rra
Mãjo. Padrr Ga6o, sn iJondengo. Eaiuntê
- CE. Fi,i determhado o cúmp.ihEnro Cas

exigénclas 4cniidas nâs Normâs e

lnstru@es ie Lienciamsnio dá AMAB.

- CâmaÍa Municipal de Juazeiro do

neessários pare cadastao junto ao setoí de licitação da

(CRC) da
solicilêr

Execuloíes C)brês.de irteíessaCos 6dastrâÍ
de Cadast.al

dêverão

ManelRua 471Pires
do Ceará.Nonê- Ém

do

Pinhêiro - Presídente da CPL.

LEtúo DE vEicuLos oNL|NE

ffi vEeÉ mE co[ffi SEUvEhLr-õ
BÁ MELrloft FoÉrúÁ F!ÁRA S §Eu NÊ{Í)tK}
ími Õ c{f'FoRTó Dú LEnÁó o}áilt€-ÊcEs§E
cÂDÀsrRÉ€ÉÊ oÊ sEU rÁÍ.JÕE.ÉoÁscRTE

Lseêl do t€ilãor *!ô AdamôÍ Paslâ, lo0q * Espktrade do CãâtÉlâ§ - Fsrtalffi - EE

SEXTA.FEIRA, {4/01/2022 às'14h00
í68 VEICULOST FnOTA, COLISÂO,

ENôHENTE E FINANCIAMENTO

iernrndr Mqntenêgrc ílqslelü
JTJCEC CCrr 1934

Georgra dê Souzâ Cêsieb
JJCâC 2*201ô

N'doscháesi3:5C1t8409,72887?55,8G21C180.6L982975.4R358945.98154376, §G51C344, Àt0957C7 A3565562,45117026,

a548032t,,ÃÉ106358,AP031246,AR11?5r5,8â584583,8822ô974.8G5233r1,8J511835,8RC16452 tsR5397-o2,8T0959i7,C0i:r04039,

C1090448. C1199gSâ, C2ô048S6. C3333770, C9012426, CBúC0223 C8021137. CB0229l)3. CÊÔ34353. ct2i1582, DÚ:174604, Ô2C79854.

D30ô2681. D41$96-13, 068ô6419. iB2ê35Sr. DG14307d, DT255C53. Ê2250524, E7100475. EA2ei'ii33, Eíi2à01r6, iG:157i132,

EG3670SS, EJ248767, Épúú16S5. ER11102t. Ey204d68. Fú25108ú. F2238543, -3231440, F4200055, F7520378, F8r345e1. F8078776.

FB0211S F8181968,FCE09176,FCE9159i.F.145ü4éô.FF'36691i{a F?,474?É4,FI14i162.F2114990,F2221068.60749907.G1130945

G7824?73. {iJE1il467. GK024946. GK07êê99. GZ^0429i, H0:J)85?7, H40iítr26. HEi192423, H.iÍri:r4804 HT512760, HTE147s?.

JC15íJ132 Jú36/4S4.J21t3641,j4{O4025.Jts0761ê6,JA1i}4?9r.JG189145.JG1!445{i,JJôC445â,JK1i97341,JP05404i JÉ1002718.

JR81s454,JR851633.JTC:5764 Jy211784,K0002776,K04055ü?.K2063C53,K2124703,KGí45r32,KG211479,XC303032,RG433590,

KJe8Í,i8ô. KP068437, XP9888eí1, t(Í132570, KY317809. K2L132298, 140í01:8, L8485594. LB 167ô29. LBlv1469 l, LG 1 32185. LG21 e160,

l.G2$1404, i..!0S?52, t.j't:15493. t.J290177, tt364-q6ó. I PoC\746, l.Pt)19396, t.R145061 tÍ6S50?8, I.YJ792C7, l.yKl)6358. 1YK3537.1,

LyK431?3. [rDC02031. M09C2í46. Mô9O3S45, t4CC10262. tvt2045560. M213e460, r,i80755.]6. À48073679. Mô075755. M821SC25,

r!t8238702. MG1361C3. flG1J917g, MGÍí?6e8, t"4G14?863 MG14630C, MG507873 MJ3803SS, MJ436215. l!4f,0S2261, [4R013534,

tuíT00Jó98,1v'lT0ô:049 [àTD842R4.tvli2it]590.t!iT501584,MYK63G71.|JYk81?43,Ne135e77 NR1033ê9.1#c790098

coNDtÇôÉs : os BENS sERÁó vEt{oircs ro ESTÊDo E[1 ouÊ sE ENLToN]F]I1 E sEtJ GARÀNla-Dg]14Ni.ÉBtros BE truÂ,tululÍAs DE

TFÀNS|TO oU oE ÂVERBAÇÁO í]LIE pcR VENTURÂ FECÂIAM SíJ3RE o BEI.f FIcÂRÂo Â OÂRGÚ Do ARFELIÂTANTE, L:ORFiNDO TAM6ÉM

PORSUÁCCNTAERISCOAREÍIRÂDÁDOSBENS.NOÁIOÚAARREIIÀ-*CÀOOARREMÁTANTEÔBRISA-SEAACATAR DEFORL1ÂDEFINTT.4E

TRRECORRNELi\SNORM^SfDEMÁ|SCONDIÇÔESOE^AUtSt#OESTÂBELECTC/\SNOC/{ÁLOGODISTRBUIDONCLEIúO GEORGIÂDE

SüUaüASTELO-LELOEIRACFIiIAL-JUCEC2,12016lMAGENSiJE&MENTEILUSTMTIVÂS RUAAOEiIÂRHULA-100ÀESPLANADÂÉ

c^sTELÃc-FORTÀLEÂ"cf(cr.ÍÂr-cGo.iocÂLDE\4slr ÇÁo,DEscRiÇÀcCoMPLET^NosrrE).nre.mpad.mín.br

PRESENCIAL N'120í-0rí2022 .C PrâJuúirâ dr CàÍnsra tulúricipal de
pühhcn ,?irr (.onlec,fiêr!os intêrêssadDs. cuÉ at <1'a 27 da Êeverclro àê 2022,

Aaárail no horá.io dás 08.0íl hoÍâs às 1 2:0C horôsi or no endêreçú eletrônrco do

iiciiâ!ãô

vrwlv.tce..e gov.br.
de Jáneiío de 2022.
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Estrdo do Ceará - prefeitura Municipal de euixeré - Pregão Presenciâl N" 1401.01/2022 - Tipg Menor-!19ç9-p9. Lote. A Comissão Permanente

de Licitação da Prefeitura Municipal de quixerà, localizada nã Rua Padre Zacaias, n" 332 - Centro, Tel. (88) 2172-1092, torna público que se encontra à

disposiçãà dos interessados o Editri d" pr.gão P."rcncial No l4o1.0l12022,cujo objeto ó a prestação de serviços de assessoramento técnico e acompanhamcnto

doi p.oj"to. produtivos das organizações-da agricultura familiar beneficiárias dó Projetõ de Desenvolvimento Rural Sustentável- PDRS/Projcto São José

III jünró a Setrctaria de Agricu]tura do Municí-pio de Quixeré, sendo a fase de disputide lances no dia3ll0ll2o22 a partir das 09:00 horas AM. o referido

Edital poderá ser adquiridõ a patir da data desia publicação, no horár'io de expediente ao pÍblico das 07:00 às l2:00 horas, no endereço acima citado e no
portal tce-CE: trttp://wuw.tôe.ce.gov.br/ticitacoãs. Quiieré-Ce, 14 de janeiio de2O22. José Eucimar de Lima - Pregoeiro do Município.

*** *** +++

Estado do Ceará - prefeitura Municipat de Trairi - Aviso de Licitação. O Município de Trairi, através da(o) Prefeitura Municipal de Trairi por intermédio

tla Comissão de Licitação, toma púbtiôo que às 10:00horas do dia 17 de fevereiro de 2022, farâ realizar licitação na modalidade Concorrência PÍlblica N'
2O22.Ol.ll.OO2- tipo menor preçà, para contenção e movimentação de terra da obra de wbanização do Polo de Lazer do Carapicho em Trairi-_(l-Etapa)

Convênio N. 10lrcIDADE§tZôZi',d" acordo com o que determina a legislação vigente, a realizar-se na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura

Municipal de Trairi. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei n" 8.666 de 2l dejunho de 1993, com as alterações posteriores que lh: fo^TT

introduzidas. O Edital 
" 

."us ane*o. encontram-se à disposição àos interessados na sala da Comissão de Licitaçào, na Avenida Miguel Pinto Ferreira,356-
planalto Norte-Trairi/CE, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente. Treiri - CE, 13 de janeiro de 2022. Wilsiane Soares De Oliveira
Marques - Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** *++

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Tauá - Aviso de Licitação. A Prefeirura Municipal de Tauá, por meio de sua Pregoeira, toma público aos

interessados a abertura do pregão Eleúônico N" 13.01.001/2o22-GM, cujo objeto é o Registro de Preços pl! futurgs e eventuais aquisições de gêneros

alimentícios para atender as neiessidades das Unidades Administrativas ú Prefeitura Municipal de TauílCE. Início do Acolhimento das Propostas: l4 dc

janeiro de 20)2, às 17h36min; Final do Acolhimento das Propostas: 27 de janeiro de 2022, às 07h30min; Data de Abertura das Propostas: 27 de jareiro de

iOZZ, e" 08h00min; Início da Sessão de Disputa de Preços: 27 de janeiro de 2O22, às 09h00min. Todos os horários dizem respeito ao honírio_de Brasjlia.

O edital completo poderá ser adquirido em:'www.bbmnetlicitacoés.com.br e https://licitacoes.tce.ce.gov.brlindex.php/licitacao/abertas. Tauá-CE' 13 de

janeiro de 2022. Leilane Kércia Barreto Soares - Pregoeira.

++t *** **+
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Assaré - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N'2022.01.13.1. A Pregoeira Oficial do.Município de

Assaré/CE torna público que será realizàdo Certame Licitrtório na modaiidade Pregão Eletrônico - Objeto: Aquisição deoxigênio medicinal desttnado ao

atendimento das necessidádes da Secretaria Municipal de Saúde de Assaré/CE. Iníció de acolhimento das propostas: I 7 de janeiro de 2022 a partir das 17:00

horas. Abertura das propostas: 27 de janeiro de2022 às 09:00 horas. Início da sessão de disputa de preços: 27 de^janeiro de2O22 às 09:30 horas - através

do site http://btlco111irui.co61. Os inteiessados poderão obter o texto integral do Edital arravés dos endereços eletrônicos:.www.bllcompras.com I Yww._t!e.
ce.gou.b., ou no Setôr de Licitaçôes da Prefeituia situada à Rua Dr. Paiva n'. 415, Vila Motâ, no horário de 08:00 à l2:00hrs. Informações pelo telefone (88)

353:5-1613. Assaré/CE, 13 de janeiro de 2022. Mickaelly Lohane Morais Tributino - Pregoeira Oficial do Município.

*** +++ ***
ESTADO DO CEARI(

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
Aúso de prossepuimento do Certame - Concorrência no 2021.08.25.2 - O Presidente da Comissão Pennanente de Licitação da Prefeitura Municipal dc

conhecimentodosinteressadosquedaráprosseguimentoàsfasesprocessuaisdo
ce rtame licitatório modalidade Concorrência no 2021.08.25.2, à que faz em cumprirnento à Decisão Interlocutória no 0 63861I -96.2021 .8.06.0000, do Exmo.

Sr. Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo - Tri6unàl de Justiça do Estado do Ceará. Maiores informações na sede da comissão, sito à Av. Leão

Sampaio. n ú+S - l" andai- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do NorteiCE, no horá,rio de 08:00 às l4:00 horas ou pelo telefone (-88) 3 199-0363.

Juazãiro do Nort etCE, 13 de janei-ro de 2022. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

*** *** +++

Estado do Ceará - prefeitura Municipal de Aratuba - Aviso de Editat. O Município de Araruba, através da Secretaria de Educação Básica, por meio

da pregoeira Oficial desta Municipalidâde, toma público que se encontra à disposição dos interesiados o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nc

003t2ú:22-pp,que tem como objetô a Conírataçãô d. P"rràa Jurídica especializada na Execução dos Servi-ços de Cap-acitação através da Gestão do
projeto,.Jornada pedagogical2022: perspecúvas e Desafios de uma Éducação Pós-Pandemia", contendo as atividades de Formação' Palestras'

Coffee Break. Refeicões. Estrutura e Matôrial, destinados aos Profissionais da Rede Municipal de Ensino, de Interesse da Secretaria Municipal da

Éà;;;ç;" ú;ú, nà Â.tito ao Uunicípio de Àratuba, conforme Projeto Básico/Termo de Referência anexo ao edital, com data de abertura marcada

pu.uoáiu26d"Janeirode2022às09:00hi nasaladaComissãodeLicitafão,situadanaR,aJúlioPereira,n"304,Centro,CEP62.672.000'Aratuba,Ceará.
informaçôes neste endereço eleúônico do Setor de Licitação: ararubalicitaóaoí?gmail.com. Prefeitura Municipal de Aratuba - CE, em I 3 de Janeiro de 2O22.

Raquel Feneira Paiva - Pregoeira.

*** *+* ***
Estado do Ceará - prefeitura Municipal de lbicuiúinga - Aviso de Licitação - Edital de Pregão Eletrônico N" l20l.0l-2022-SEDUC. A Pregoeira

Oficial da prefeitura Municipai a. fUi",iitingu, torna púbTico que no dia 27 de janeiro de 2022 às-Ogtoohs, pelo endereço eletrônico y4À44-bllQgb! estará

realizando o início dos trabalhos da lic.itaçãúa modaiidade pràgão Eletrônico N" 120f .01-2022-SEDUC: Objeto: Prestação de Serviços de Transporte Es-

"olu., 
á" R".ponsabilidade da Secretaria áe Educação do Munici"pio ae Ibicuitinga. Maiores inÍbrmações wwwrbll.grg'-bt.ou-na sede da prefeitura municipal

ae tUicuitlngá a partir da publicalão deste ariso, no horário das 0d:00 às l4:00 ho:ras. tbicuitinga-CE, I 3 de janeiro de 2022. L]uzia Ã'gttiar Lopes - Pregoeira

Oficial.

*++ *** +*+

Estado do Ceará - prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira - Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de Licitação torna público que estará

realizando Licitação na modalidade Tômacta de Preços n" z\iz.Ol .13.2, cujo objeto é a conkatação de serviços de engenharia para execução das obras

de reforma da praça da Matriz do Distrito de Manga'beira, nos termos do Cónvênio n'076ICIDADESi202l cetebrado com o Estado do ceará, através da

Secretaria das Cidades. Abemra: 0l de fevereiro de 2022 às 09h00min. Maiores informações na sede da CPL, sito na Rua Joaquim N-ogy9ir1, s].1 - t" ALdir'

Centro, no horário das 8h às l2h ou através do e-mail: cpllavras2l24@gmail.com. Lavras da Mangabeira/CE, 13 de janeiro dle 2022, Vicente Neto

Alencar de Lima - Presidente da CPL.

++* *+* ***
ESTADo Do cEAn,i - pREFEITURA MUNTcIpAL DE GRANJA - AvISo DE LTcITAÇÃo - PREGÃO PRESENCIAL N' 2022.01.11.02 -
O Município de Granja-CE, através de sua Comissão Permanente de Licitação toma público que 1e enco-ntra a^disposição dos interessados o Edital na

Modalidade pregão piesencial N.2022.01.11.02, scssão pública marcada ry.a-o ql" 27 de Janeiro lle2O22, às lOh, cujo Objeto éa Aquisição de cestas

u,lsicas, fa.a dõações as famíiias carentes assiitidas pôla secretaria do Trabalho e nesenvolümento social do Município de Granjay'cE.o refelido

Éáiiut pãã".a .", aàquiriao no 
-ite: 

htto://municipios.tcê.ce.g9vbr/licitacoes/ conforme IN-04/20 I 5 e na Sala da comissão de LicitaÇão, localizada na Praça

ãnú^i.i,,S/N".Centro,co,jã-óp@4deJaneirode2022.WiIliamRochaCosta-PresidentedaCPL'
+tt *** +**

Estado do Ceará - prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira - Aviso de Licitação. O Município-de Llyr,T 9a 
Mangabeira/CE toma público

que realizará, através da Bolsa deLicitações do Brasil 1Bffj, cZrtame licitatório na modaÍidade Pregão no 2022.01..13.1, do tipo Eletrônico, cujo.objeto

É 
" "qririçáà'a" 

pneus, "âmr.iJ;;;."t"ú;"., 
destinadoó'ao atendimento das necessidades dos vãículos e máquinas pesadas pertencentes às diversas

secretarias do Municipio d" L;;;; üuogur.liJCr. Ab;Ítu;: 27 de janeiro de 2o22, a partir.das 08h30m. Início de acolhimento das propostas: l7

ãejaneiro de2022,às08h30m.Maioresinfõrmaçõeseâcessoaoeditalnossítioseletrônicos:licitacoes.tce.ce.gov.bre/oubllcompras'com Lavrasda

MingabeiraiCE, i3 de .laneiro de 2022. Maria Josiana Bento de Oliveira - Pregoeira Oficial.

*** *** ***

.â
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024 D]ARIO OFICIAL DO MUNICíPIo JUAZEIRO DO NORTE-CE, 14 DE JANEIRO DE2A22

Estarlo ilo C.cani

Pref eitr-tra h4u nit'ipal 
'.'le Juazeiri. clo Norte

A\ilSO DI.i HCIç'ÍOI.OGACÂü. Concorrônci,r n., ZC2Ll0.I4.1.
(l[.jcto: Oonri;rtaclro ilc scrvit,rrs dr cngcrrhlria pi]rJ :r cxr-cucã() Llr§

obrars .le pil\.iit)cntrc;io em pcclra t(:,rica corlt rejrruturrrento rLâs RLIàts

Jr,lanocl Ilarretc, cr Ant,l)rliil Fclreir;r [-inta, l]rirr:,r Pc.lrinhrr".

pclterrccr)tds r<l À,íttniciL:io .le Jttlrzeiro Jo Norte;'CE, nr)s terÍ)r()s Ll.L)

Pl a r-ro,lc Trabal [r, r n" l 0ô7 50§.47,,:r lcl:rado runr ;r (]a ix;r Econ ôrn i ca

Federrrl. coníornre' rsfeciíicâr-ôe§ :lpreselrtâ.las rir, EJiral
(l()n\:ocÀrório. Licirnnrr \tnr:crlttr: :i entFrcsa S. L- DE ALIN(]AR
ENGENHARIA. totn!izanrJ,, sua pÍol-lúst'.i Íru vírlor de RS

illl.5?7,14 (titoccrrf,rs c tl'(:e ntil quirlhcnt(.)s c sctcllt;t c \('t('r.triri\ ('

\-,
- rlurlrentà Ê citlatr() LrÊntrrv(,s), cle corrtorrni.llr'lr cort <, h4apa

Cr)tnpar'âtívo ile, Prcc,rs ar:rrstlttlc. ;:lD-c âuro.s. Hr.r.ntrl,,go â Frcsrlttc
T-icitaç,t, n?r lorrnir da. Lei n" §.66tji 91 - Jose lv{;rria Fcrreira Fontes

Ncr,: - Orrlrna,lr-.r rJ.- 1-rcspcs;:-..1a Scclctirria Municipal Lle

llr i:raestrn tu r*.

Drita Ja Hotntrlogiicil.), l4 Je J,rneiro iie l0 jl

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prosseguimento do Certame - Concorrênciâ n"

\L 2021.08.25.2 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitaçãcr

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, no uso de suas

atrihtricões legais, tc»rna pithlico para conhecimento dos interessaclos

qtre dará prosseguimento às fases processuais clo certame licitatório

rnodalidacle Concorrência n" 2021.08.25.2, o que íaz em

cumprimento à Decisão Interlocutória n" 0638611-

96.2021.8.06.0000, do Exrno. Sr. Desembargador \Tashington Luís

Bezerra de Araújo - Tribunal c1e Justiça do Estado do Ceará. Maic,res

infh-rnai-[rcs nu Jede tla cor*issàr,r, ,§itr) à Â\,. Lerio S;1n1p.1.r, n" 1748'

l" rrn,lar - Litg.rrr Seca - CljP' (rl.i1{g1-91;1ç-1,.Jttrrzeiro tit, Norte,"CE.

no hr;rhrío Jc 0S,0ü irs l4,t1C lic,ras .rLr pe].o teitfon< (88) ii99-

0.iti.i. Juazeiro d,r Norte,;'CE, l3 de janeiro de 2022. Raimuntlcr

Emanoel Bast<-rs cle Calclas Neves - Presidente cla Comissão Permanente

de Licitacão.

coillissAooELlClIAÇÀo

rj§g$=-

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2022.01.13.1. O Pregoeiro Oficial do

Municípi<-r cle Juazeiro clo Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuicôes legais, torna público, para conhecimenro clos interessados,

que estârá realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.c()m, p<'»r intermetlio tla Bo[sa de Licitacões do Brasil

(BLL), certame licitatório, na rnoclalidade Pregão n" 2022.01.13.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto e a aquisicão cle recargas de ágr-ra

mineral natrrral destinada ao atendimento clas necessidades da

Prefeitura Mr-rnicipal de ]uazeiro do Norte,/CE, atraves cle suas

Unidades Gestoras, conforme especificacões apresentadas junto ao

Edital Convocâtório e seus ânexos, corn abertura marcada para o c'lia

27 de janeiro de Z0ZZ, a partir tlas 09:00 horas. O início de

acolhirnento das propostas comerciais ocorrerá a pxrtir do dia 17 de

janeircr de 2022, às 09:00 horas. Maiores infcrrmaçCres na sede da

Con'rissão Permanente de Licitação, sito nâ Av. Leão Samp1i6, 1vo

1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP, 63.040000, pekr telefone

(88)3199-0363, no horárkr de 08'00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

rnailt cpl@uazeiro.ce.gor.'.br. Juazeiro do Norte,/CE, l3 cle janeiro c{e

2022. Marcos'§Tesley Leite Tavares - Pregoeiro Oficial do Município.

EXTR,{TO I-rO 5" (QLjINTO) TF_R]!4O ADITT\()

DISPENSA DE LICITACÁC> X" OI,/2Ot'

Extrirto rio 5" (QI,jlNT()) Tcruro Aclitivr. ;11-r [1-r11113ç1r .lc L(,.í]çil(l

rle lr'nór,el n', iCt9.l2.0i.tll - SESAI .1, rrtircnrc à ITISPENSA DE.

I.ICITAÇÃO N'C1/2019. P:rrt!'s: r) Mrrnii:ipirr dc.ltrrzeirr- ik Nc,rt.-.

?rrrirvês (l2r Secr.:tirtia tr{uiric:ipal ilr -sa[ir-le e .r(a) Sr(a). Ffu\rr,-CISr-.t )

(iETf ll.]O (-ALLIIi" Ohjerro; .rhjr'ro 11 rl lo<:acã.r <lo irn,ivcl l,:.:alizadtr

\/ila [.úiia .iítio Arnnrr: C.]<,trlho --ltrrzciro .lo None;'CE 1.,rrr,r Íitrs .1e

íuilcioÍ-i:rmento es equipc cle E-.trrtegia rJa Sari.lc clrl Frlniiii;: São

Gorr..r,rlr, (ESF Cl), junto a Secretrria )v'Íuniciir:rl rl.: ,(a[ide [Jo

Mruriciirrt.r ile Jun;ciru I-)o Nr:rtcr"(,1E. I)r-. I'rtndrtncntt.r Lcg:ll: Lei

Fe.{erri n 8.215,i91cr"c a LeÍ Ferlerirl n. 8.666.2'93, e sttas irlteraç[ies

pest*ri()rL's. I),, Aclitamento: As partts, jttstas e curltritt:1alas, FCI()

Freser\te e tur ntellr.r lirrtr:r clc .lir-eíto, ,'\C.L-TRDAN'Í eÍrt Fr{)Trr)grrr

ATE 26 rle Jrncirc, Je ZLril, o praz.) Jc r igêt'tcir iltt Cor-rtrtrtr, Lle

Lcraçào tie Inr(:r.'rl, iI (üntar Jc, Ji:r 26.leJulho rlc 2C21. Srgnatilt-i.os:

F-rancinrc,t.tcs R.olirr .le Albuqttcr(lllrr c Fratrcisco l.i.trú[i.-. L]alorr.

,luazcirri rlo Nortcz'OE, 2i iic jrrlh,r dc 2tl2l

AVISOS E EDITAIS



ESTADO DO CEAú
PRÉFEITURA MUNICTPAL DE JUAZEI

CNPJ: CI7 "97 4.082/0001-14

coir§sÂo DE LtctTAÇlc_

RSrB$",mr*#í

\-/

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER

Concorrência No 2021.08.25.2

Após análise minudente do Processo Licitatório - Concorrência No

2021.08.25.2, cujo objeto é a Contratação de serviços de engenharia para

execução das obras de recuperação viária de pavimentação asfáltica, pedra tosca,

paraleiepípedo, inteftravado, bem como obras de drenagem em diversas

iocalidades do Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria

de Infraestrutura, conforme especificações constantes no Edital Convocatório,

constatamos que está em consonância com os ditames da Lei no 8.666/93, e suas

demais alterações, em especial o do Arl. 22, § 10, que trata da modalidade de

Licitação Conéorrência, e dos Afts. 43 e segs., guê versam sobre o procedimento

e julgamento.

Desta feita, somos da opinião que se proceda a ADJUDICAÇÃO e

HOMOLOGAçÃO do presente Processo Licitatório, tendo em vista que este se

encontra em conformidade com os parâmetros legais referentes à matéria em

deslinde.

É o pnnrcER,

S. M. J.

Juazeiro do Nofte - CE, 24 de Janeiro de 2022.

Walberton Carneiro Gomes

Procurador Geral do MunicíPio
OÁB/CE n'26.526

\./

Praça Dirceu Figueiredo, si no - Centro - CEP:

Site: rnrrvW.

63.010-147 - .luazeiro do Norte/CE - Fone: (38) 3565 lCi0
j uazei rodonorte.ce. gov. br



colútssÂo DE LtctTAÇAo

Prefeitura Municipal de JuazurJol*'i9#W-
Governo Municipal

CNPJ no 07 .97 4.082/000 1 -14

\./

. TERMO DE JULGAMEN TO-
Concorrência No 2021 .08.25.2

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para execuçáo das obras de

recuperação viária de pavimentação asfáltica, pedra tosca, paralelepípedo,

interiravado, bem como obras de drenagem em diversas localidades do Município

de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Infraestrutura,

conforme especificaçÕes constantes no Edital ConvocatÓrio.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designada através

da portaria no 005/2022,de 03 de Janeiro de2022, torna público para cumprimento do

Art. 38, inciso Vll, da Lei n'8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas posteriores

alterações, que a Comissão concluiu o julgamento da Concorrência No 2021 .08.25.2,

declarando vencedor do certame a seguinte Licitante: a empresa CORAL

CoNSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA, com proposta totalizando o valor de

R$ 13.365 .525,45 (treze milhÕes trezentos e sessenta e cinco mil quinhentos e vinte e

cinco reais e quarenta e cinco centavos), conforme Mapa de Apuração de Preços

anexado aos autos.

Juazeiro do Norte/CE,24 de Janeiro de2022

coMlssÃo DE LlclrAÇÃo\./

Presidente:

Membro:
Membro:

Raimundo Emanoel Bastos de
Neves
Romana Alves Santos
Ana Regia dos Santos Pinto

Caldas

Av. Leão
(88)31 99-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov' br
Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:



COlíBSÃO DE LICITAÇAO

tolhaN'AAJTW

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo MuniciPal

CNPJ no 07 .97 4.082/000 1 -14

\./

\./ 2022.

TE DE HOM OGACÃO E ADTUDI' cÃo

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Concorrência no

2021.08,25,2, bem como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando

a regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os

devidos efeitos tegais e ADJIIDICO o seu objeto ao respectivo vencedor, a

saber: a empresa CORAL CO^íSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA,

totatizando sua proposta em R$ 13.365.525,45 (treze milhões trezentos e

sessenfa e cinco mit quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta e cinco

centavos), conforme mapa comparativo acostado aos autos.

Ao Setor Financeiro para que sejam tomadas as providências cabíveis.

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento
contratual' no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência seia dada aos interessados.

Publique-se.

paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte - CE, 24 de laneiro de

José Maria 'ra Pontes Neto
Ordenador de DesPesas

Secretaria Mu nici pa I de Infraestrutu ra

Av. Leâo Sampaio, no 1 748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEPI 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:

(88)319e-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www'juazeirodonorte.ce'gov br



colt4l

ESTADO DO CEARÁ Fo|ha

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DCI I\{CIRTE

CN Pl : 07 .97 4.082/ 00Ot-14

v

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HO o Concorrência no 2021.08.25.2. Obieto: Contratação de servigos

de engeúaria para execução das obras de recuperaçdo viáma de pavimentação asfáltica, pedra

tosca, paralelepípedo, intertravado, bem como obras de drenagem em diversas localidades do

Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Infraestrutura, conforme

especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante Vencedor: a empresa CORAL

CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA, totalizando sua proposta no valor de R$

13.365.525,45 (treze milhões trezentos e sessenta e cinco mil quiúentos e vinte e cinco reais e

quarenta e cinco centavos), de conformidade com o Mapa Comparativo de Preços acostado aos

áutos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n' 8.666193 - José Maria Ferreira Pontes

Neto - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Data da Homolosação: 24 de Janeiro de2022.

\-/

Av. i-eão Sampaio,
site : www.juazeirodonorte.ce.gov. br

no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3l'!li-0j63



OlO DIARIO OFICTAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE,24 DE JANEIRO DE2022

COlÚISSÂO DE LICITI.CAO

FolhaN'2oó64-

ESTADo oo cre.RÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Tomada de Preços n" 2022.01.2L 1. O Presidente

da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, torna públic«'r

para conlrecimento dos interessados que será realizado na sede do

Setor de Licitação, certame licitatório na modalidade Tomada de

Preços tombada sob o n" 2022.01.2L 1, cujo objeto e a contratâção

de serviços â sererll prestados na digitalizaçao de documentos físicos

para documentos cligitais, com fornecimento cle equipalnentos e máo

de obra necessários para a prestação clos serviços, em atenclimento as

necessidades de cliversas Secretarias do Município de Juazeiro do

Norte,/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Editat

Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes de

\rzHabititaçao e Propostas de Preços n'rarcado para o dia 09 de fevereiro

de2022, às 09'00 horas. Maiores ilrformações na scde da Comissão,

sito à Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP:

63.040-000, Juazeiro do Norte,/CE, no horário de 08:00 às 14:00

horas ou pelo telefone (88) 3199'0363. Juazeiro do Norte,/CE, 21 cle

janeiro de ZOZ2. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves -
Presidente cla Comissão Permanente cle Licitação.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Jr.razeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Concorrência n" 2021.08.25.2.

Objeto: Contratação de serviços de engenharia para execução das

obras de recuperação viária de pavimentâção asfáltica, pedra tosca,

paralelepípedo, intertravatlo, bem como obras de drenagem em

diversas localidades do Município de Juazeiro do Norte,/CE, por

interméclio de sua Secretaria de Infraesmtnrra, conforme especificações

apresentadas no Edital Convocatório. Licitante Vencedor: a empresa

CORAL CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA,

totalizando sua propostâ no valor cle R$ 13.365.525,45 (treze milhões

trezentos e sessenta e cinco mil quinhentos e vinte e cinco reais e

quârenta e cinco centavos), de conformidade com o Mapa

Comparativo de Preços acostado aos âutos. Homologo a presente

Licitação lra forma da Leí n" 8.666/93 - ]osé Maria Ferreira Pontes

Neto - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de

lnfraestrutura.

Data cla Homologaçáo, 24 de Janeiro ,-1e 2072-

\./
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Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico rr'2022.01.21.2. O Pregoeiro

,Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcomprâs.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregáo n" Z0Z7'01'Zl'2,

do tipo eletrônico, cujo objeto e a acluisição de gêneros alimentícios

para composiçáo cle cestas básicas clestinaclas aos pacientes atencliclos

pelo Setor de Iníectologia (DST/AIDS) junto a Secretaria Municipal

de Saúde de Juazeiro do Norte,/CE, conforme especificaçóes

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

abertura marcada para o dia 08 de fevereiro de2022, a partir das

09,00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais

ocorrerá a partir do dia 25 de janeiro de 2022, às 09:00 horas'

Maiores informaçôes na sede da Comissão Pernanente de Licitação,

sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - lo andar - Lagoa Seca - CEP'

63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08'00 às

14,00 horas ou ainda pelo e-mail, cpl@juazeiro'ce'gov'br' Juazeiro do

Norte,/CE, 21 de janeiro de 2022. Marcos Wesley Leite Tavares -
Pregoeiro Oficiâl do MunicíPio.

EXTRÂTO DE APOSTILAMENTO AO INSTRUMENTO

CONTRATUAL N" 2021.03.05-OO1 - SEAGRI

A Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Município de Juazeiro

clo Norte-CE torna prJrblico o extrâto clo Primeiro Termo de

Apostilamento ao Contrato N" 2021.03.05-001 - SEAGRI'

decorrente do Pregão Eletrônico N" 2021-02.11'1, cujo objeto e a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS DE LIMPEZA, MEDIÇÃO DE VAZÃO,

PERFURAÇÃO E EXTRAÇÃO DE BOMBAS, EM POÇOS

ARTESIANOS, LOCALIZADOS NA ZONA RURAL DO

MUNICÍPIO DEJUAZEIRO DO NORTE, a adequação da dotação

orçamentáriâ do contrato mencionado para excluÍr da dotaçãcl

ZO.LZZ.OOOZ.2.109 e incluir na dotação 10 01 20 605 0044 Z'lll -
MANUTENC, ÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DOS SISTEMAS

DE ABASTECIMENTO' Cícero Roberto Sampaio de Lima -
Secretaria de Agrictútura e Abastecirnento' Juazeiro do Norte,/CE'

24 de janeiro de20ZZ.
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TERMO DE CONVOCACÃO

Concorrência No 2021.08.25.2

RAZãO SOCiAI: CORAL CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA
CNPJ: 07 .195.191/0001 -33

Endereço: Avenida Senador Virgílio Tavora, no l70l - sala 408, Aldeota,FottalezalCB

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria

Municipal de Infraestrutura, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa CORAL

CONSfRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA, para assinatura do Instrumento

Contratual referente ao procedimento licitatório na modalidade Concorrência no 2021.08.25.2, cujo

objeto é a Contrataçao áe serviços de engenhariapara execução das obras de recuperação viaria de

pavimentação asfáliica, pedra tosca, paralelepípedo, intertravado, bem como obras de drenagem em

àir.rru, localidades do-Município de Juazeiro do NorteiCE, por intermédio de sua Secretaria de

Infraestrutura.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no

prazo máximo de 05 (cinco) ãius úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a

assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CB,24 de de2022.

José Maria Neto
de Despesas

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Recebido emz 24101

ÀIêüÉI
Ltüt

c$tlü.

RODOVALHO ALENCAR LTDACORAL CONS

Av. Leão Sampaio,
site : rmlvw.juazeirodonofte.ce.gov. br

no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - .luazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
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GoNTRATO No 2022.01.25-0001

contratação de serviços de engenharia para execução das

obras de recuperação viária de pavimentação asfáltica,
pedra tosca, paralelepípedo, intertravado, bem como obras

de drenagem em diversas localidades do Município de

Juazeiro do Norte/cE, por intermédio de sua secretaria de

lnfraestrutura, conforme projetos e orçamentos

apresentados junto ao Edital convocatório, que entre si

Íazem de um lado, o Município de Juazeiro do Norte/CE, e

de outro a empresa coRAL CONSTRUTORA RODOVALHO

ALENCAR LTDA.

O MUNIcíplo DE Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNpJ/MF sob o no 07.974.082/0001-14, alravés da Secretaria Municipal de

lnfraestrutura, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. José Maria

Ferreira pontes Neto, residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CORAL CONSTRUTORA RODOVALHO

ALENCAR LTDA, estabelecida na Avenida Senador Virgílio Tavora, n" 1701 - sala 408 -
Aldeota - CEp: 60.170-251 - FortalezalCÉ., inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.195.191/0001-

33, neste ato representada por lvo Alencar de Freitas, portador do CPF no 105.052'293-15,

apenas denominada de GOúTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista

o resultado da Licitação na modalidade Concorrência no 2021.08.25.2, tudo de acordo com as

normas gerais da lêi no g.666/g3, e suas alterações posteriores, na forma das seguintes

cláusulas e condições.

cLÁusuLA la - DA CONVENçÃO
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para a Secretaria Municipal

de lnfraestrutura, e de CONTRATADA Para a empresa RAL CONSTRUTORA
FISCALIZADOR Para re ntante da Prefeitura

nado para acomPanhar execuçáo da Obra e o

\'/ 
cLAUSUL A2a -Do oBJETo E Do REGTME DE ExEcuçÃo
2.1 -Opresente lnstrumento tem por objeto a contratação de de engenharia Para

execução das obras de recuperação viária de pavimentação asfáltica, pedra tosca,

paralelepípedo, intertravado, bem como obras de drenagem em iversas localidades do

Município de Ju azeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secreta ria de lnfraestrutura, bem

como pe la proposta comercial apresen tada pela empresa contratada

2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de emPreitada por preço unitário

CLÁUSULA 3A . DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CoNTRATADA para realizar os serviços objeto

do presente contrato, o preçõ globai de R$ 13.365.525,45 (treze milhões trezentos e

sessenta e cinco mil quinhentoi e úinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos), a ser pago

segundo o cronograma de pagamento e conforme os serviços executados e medições

apiesentadas e visadas pelo órgão fiscalizador'

RODOVALHO ALENCAR LTDA, e de
Municipal de Juazeiro do Norte, desig
cumprimento das Cláusulas Contratuais.

CLÁUSUL A 4A . DAS CONDIçÓES DE PAGAMENTO
4.1 - Afatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será

apurado através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de lnfraestrutura,, \

_ilaeãc-ffi-tnsoaseca-Cffi illej..rlú-;rr,^§J
site : www. juazeirodonorte'ce. gov. br
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de Juazeiro do Norte, até o 50 (quinto) dia útil do mês subseqüente a realização dos serviços,
para fins de conferência e atestação.
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuiçÕes devidas ao INSS (parte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a
partir do recolhimento deste encargos.
4.3 - Os pagamentos seráo efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de
serviços e recibo, ate 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de
lnfraestrutura.
4.4 - Nenhum pagamento isentarâ a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais,
nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo

fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigaçÕes em geral para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

CLÁUSULA 5" . DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5.1 - Seráo da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e
providências necessárias à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação,

registro e aprovação dos projetos nos órgãos competentes.

cLÁusuLA 6a - Dos RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do
Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentá

CLÁUSULA7A. DOS PRAZOS
7.1 - O presente Contrato terá vigência de 31 de dezembro
deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 12

2023, sendo que os serviços
meses, a contar da data de

recebimento da 1a ordem de serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93,

e suas alterações.
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se Íazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condiçÕes
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria
Municipal de lnfraestrutura.
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de

lnfraestrutura, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual.
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de

lnfraestrutura, não serão considerados como inadimplemento contratual.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63'040-000 - lua
site : www. juazeirodonorte.ce. gov. ht-

--ff 
Ebmento de DespesaProieto/Atividadeôrsão Unid. Orç.

T7 4.4.90.51.00't5.451.0035.2.11211 01
4.4.90.51.00V01 1 5.451 .0034.'t .03911
4.4.90.51.00I01 15.45',1.0041.1.04411

zeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
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CLÁUSULA 8A . DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
g.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as

exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) 

-Recrutar 
elementos naOltitados e com experiência comprovada, fornecendo à

CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e

atribu ição/especificação técn ica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por

quaisquer danos ou fâfta que venham a cometer no desempenho de suasÍunções, podendo a

CoNTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

piejudiquem o bom andamento e a boa prestaçáo dos serviços'

à) Êaciiitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeçãg da obra, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE'
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da

fisCnltznÇÃCi, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus

interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderâ a danos

causaà'os a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses

danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das

disposiçÕes legais vigentes.
f; Éespãnder, 

-peranté 
as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mLsmo após o término do CONTRATO, sem consentimento

prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer do_cumentos ou informaçÕes

ielativas ao serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO'
g) pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade

ó'p"gãr"nto de todoõ os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação {os
,"riçor contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS,

plS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer

solidariedade da CONTãATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma

vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigaçÕes não se

transfere a CONTATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,

seguros, encargos 
'socíais, 

trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

CONTRATO
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou p§u ue forem causados à

União, Estado, MunicíPio ou terceiros, decorrentes da prestação dos rviços.
j) Respeitar as normas de segurança e
Leis do Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção da

na Consolidação das

precauçÕes para evitar a ocorrência de danos ao meio ambie e terceiros, observando onte

disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, usive a Lei no 9.605,

publicada no D.O.U de 13/02198
úblico e terceiros por
de seus empregados,

l) Responsabilizar-se Perante os orgãos e representantes do Poder

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua,

medicina do trabalho,

s medidas necessárias ambiental e às

prepostos ou contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigaçÕes por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

n) prestar os serviços de acordo com os Próletos elaborados pela Secretaria Municipal de

lnfraestrutura

Av. Leão Sampaio, nc 1748 - Lo andar - Lagoa Seca
sitel www,j

- CEP: 63.040-00íl * luazeiro eio Norte/CE - Fone: (8U;3199 il16l
uazeirodonorte.ce.qov. br
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o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços
e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART
(Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira
fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA 9a - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e
o cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através
da Secretaria Municipa! competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento.
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou
alteraçÕes no projeto, plantas e especificações.
9.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que

tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
9.4 - Caso as alterações e ou modificações náo tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços

unitários constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte.
9.5 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover acréscimos ou

supressÕes nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições
do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1o, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA íOA. DAS PENALIDADES E SANçÕES
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para exe serviços objeto deste,
no caso de inadimplemento, ficarâ sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;
b.1)O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, desde já estabelecido a

de 10o/o (dez por cento)
ias.

multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o I

sobre o valor total da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta)
b.2) Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cro
não realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçâo Municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade'
10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover

::::T:iili::i,:if.l;l:1i,flli;,",J,I.i::ffi:"Lttl.ft+-T+iBÃs 
e ressuardar'se '$
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10.3 - O atraso injustificado na execução tota! ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE,
a seu critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão
do seu direito de licitar e contratar.
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de
falência da empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à

rescisão contratual e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas
existentes no canteiro de obra.
10.5 - As multas prevista no subitem b) alíneas b.1 e b.2, serão devolvidas à empresa
contratada, sem juros e correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique
dentro do prazo contratual.
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as
penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA 11A . DA RESCISÃO
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de lnterpelação judicial

ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçÕes ou
prazos, por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) RazÕes de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do arl. 78 do Estatuto das

Licitaçoes;
e) A ócorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato.

cLÁusuL A 12a - DA FISCALIZAçÃO
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no

seu desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais

requisitos revistos neste Contrato.
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Se
designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas atrib

cLÁusuLA 13a - DO RECEBIMENTO DOS SERVIçOS
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou

Secretaria Municipal competente, para este fim.
13.2 - O objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompa
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30
da CONTRATADA;

ssão técnica, constituída pela

nham e fiscalização, mediante
(trinta) dias da comunicação escrita

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e
Recebimento dos Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo

de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observando o disposto no art. 69 da Lei no 8666/93.

cLÁusuL A 14a - DAS ALTERAçOES OO CONTRATO
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos:
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
a.1) quando houver modificaçÕes do Projeto ou das Especifica
técnica aos seus objetivos;
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em
diminuição quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.

, por profissional previamente
es.

ções para melhor adequação

decorrência de acréscimo ou

Av. t,eão Sampaio, no 1748 - 1o andar - t-agoa Seca - CEP: 63.040-000 - ]uazeiro
site : wwtv.juazeirodonorte.ce, gov. br

do Norte/CE - Fone: (BB)3i.99-Ü363

I
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14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos
da CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato.

CLÁUSULA 15A . DO DOMICTLIO E DO FORO
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte - CE, como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLÁusuLA 16" - DAS DrSpOSrÇÕeS rtruRtS
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes
previstos nas normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento,
material ou serviço a ser executado.
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer
tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de
ativar as condiçôes, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente
Contrato, disto dando ciência aos interessados.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposiçÕes
estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposiçÕes
legais em vigor.

Juazeiro do No ,25de de 2022

José Ma Pontes Neto
Orde Despesas

de lnfraestruturaSecretaria
co ANTE

ÇORAT.
hda

CORAL CONSTR FTO ALENCAR LTDA

TESTEMUNHAS:

1)

2)

c.*l* cPF n.o ...A3.0. /.? -3. 9.%n.

firyeuç^ Çà.fu rJ,,'KãcPFno wrcb54

Av, l-eão Sampaio, no l74B - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040*000 *luazeiro do Norte/CE - Fone

site : www.jLrazeirodonofte.ce.gr:v. br
(68) 31',.:r!-0.3;..:,
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Ao (Al MUíIlOPlo DE JUAZEIRO Do NORTE

A JÍS SEGURÂDORA S.A está muito satisfeita em tê-lo como nosso Segurado em nossa Apólice Digital, emitida de acordo
com o disposto na MP n.c 2.2O0-2l2OOt.

A MP supra referenciada instituiu a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, que garante a validade jurídica

de documentos eletrônicos emitidos e certifícados digitalmente.

Aém da validade jurídica e da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser

verificada através de nosso site http:/INSSeguradora.com.br, e confirmada apos 7 (sete) dias úteis da emissão da

apólice/endosso, através do site www.susep.Eov.br utilizando o n.e 04111.2022.0(X)t.O175.7129206.000000/Controle lnterno
- 93802.

Atenciosamente

JNS SEGURADORA S/A - O47tt

TíTUto: APóLICE sEGuRo GARANTTA N9 1007507029206 - ENDOSSO O

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP ne 2.200-212@L, que instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileiras - ICP - Brasil por: Signatários(as):

\-/

V

IGP&rI
3==r)

IGPH
9:ã

I

^d@tr

JORGE NACLI NETO - N' de Série do Cêrtificâdo: 2A500800CES8C486459D5592F7648294 - Data e Hora Jan 25 2022 5:56PM

RODRIGO OLMEIRA DE ARAUJO PINHEIRO - N' dê Série do Certificado: 366837FF1 1D0C7052895E6821803D7EC - Data e Hora Jan 25 fr2 s:WM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 52 da Constituição, adota a seguinte Medida

Provisória, com força de lei:

Art le - Fica instituída a lnfra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem

certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

No Apólicer Lo,íJ75í|7029206 - ENDOSSO O

Controle Interno: 93802
Data da publicação: .Ian 25 2O22 5:56PM

Publicado por: Seguradora JNS SEGURADORA S.A - 04111

I
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Endosso n":0 Proposta n": 1263

Controle tnterno/Código Controle: 9iIü12
EstÊ dGroto ,odc tt sua autlntictdadc rcÍtflcada atrcvés do rcb3tte
b/rr§srhdda@n-br-
Ape * üd úEís dâ rmisão, estê dGumúto podêrá *Í wfiEdo m sltê da Sl,jSEp:
w.ryanh- Atrndimento SUSEP: 0800 021 tit84, St SEp - SuÍErinrendêEia de Segur6
PrirÉdc - ÀrEqlda Herl rsponsável peh fisalàaéo, Matizaéo ê coÍrtrole d6
E@d6 de ú€guo, pÍêüdência .mplementar abena, @pif.liraçáo, ÍesetuÍo e díetatem
dê sGlr,É
Ccrd dê ftÉrôDffi ltls - o8m O08 1808 / Owldorà ltls - @0O (Et 18ll

lmportância Segurada:

Período de Vigência:

Modalidade / Cobenura Adicional:

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

Frontispício da Apólice

R5 668.276,27

25/OL/2O22 à 3uL2l2O23

EXECUTANTE CONSTRUTOR

CoBERTU RA ADTCTONAL AçÕES TRABALH TSTAS E pREVt DE NC|ÁR|AS

Rs 3.872,34
nS o,oo

RS o,oo

c0ilt I ssÂo DE LlclTÁçÀo,,,

Folhafo ? O65W

Prêmio Líquido:

\-/ (+|AdicionaldeFracionamento:

(+) toF:

Condição de Pagamento:

Número de Parcelas:

Forma de Cobrança:

Prêmio Total: R$ g.gzz,g+

À vista
L

FrcHA DE COMPENSAÇÃO - lTAÚ

Parcela Vencimento Valor

t oLl02l2022 Rs3.872,34
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C.ontrole lnterno/Código Controle: 93802
Este d@lErto pode ter sua autentkldade wriÍiedâ atravÉs do webslte
k//tSardcã,mhr.
ÀFós str &, lheii da ml$ão, este dcumênto poderá ss verlficado no slte da SLJSEp:

w{4e{-iÍ, Asdimento SUSEP:08OO 021 t184. SUSEP - SupeÍintendêncià dê
Scgüc Pfh& - À,tarqula FcdeEl r6ponsáEl pcla fisllEéo, normatiEÉo c @ntrolc
dc rondc de 5ê9urc, previdência complementar abçrta, capttaliação, íes*6uro ê
@EtafmdÊr.3úc
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APóUCE DE SEGURO GARANTIA

Frontispício da Apólice
A JNS SEGURADORA S.A, inscrita sob o CNPJ ns 30.862.594/0007-00 com sede na ALAMEDA DOM PEDRO ll, 21 -
BATEL - CURITIBA - PR, garante por meio desta Apólice de Seguro Garantia as obrigações do TOMADOR CORAT
CONSTRUTORA RODOVALHO ATENCAR LTDA, CNPJ n.e 07.195.19U0001-33, com sede na Avenida Senador Mrgilio
Tavora, 1701, Bairro ALDEOTA, CEP: 60.170-251, na Cidade FORTALEZA, Estado Ceará ao SEGURADO MUNICIPIO DE
JUAZEIRO DO NORTE, CNPJ n.e 07.974.082/0001-14, com sede na Praca Dirceu Figueiredo,, Baírro CENTRO, CEP:

63.0LO-747, na Cidade JUAZEIRO DO NORTE, Estado Ceará, conforme as condições abaixo, prevístas em Contrato:
Condições da Garantia

(Modalidade, valor e prazo previstos no contrato)

se por esta

(Objeto da Garantia previsto no contrato)

Continua na

Corretor: PODECASH CORRETORA DE SEGUROS ITDA/ SUSEP 2O2OL226O

Prtresso Susep nc 15414.900946/2018-11 - Pleno Padronizado SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SftOn pÚgLtCO - RAMO 0775-
O Íêtistro deste plano na SUSEP não implica, poÍ parte da Autârquiâ, incentivo ou recomendação a sua comerciallzação.
O Seguradofl'omador poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de Seguros, no site ww.suEp.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome
completo, CNPJ ou CPF.

Paga â ihdeni2aÉo ou iniciedo o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a Seguradora subrogar-seá nos direitos e privilégios do Segurado contra o
Tomador, ou contrâ tercelros cujos atos ou fatos tenham dado câusa ao sinistro, através do Contrato de Contrâ Garantia, assinado entre TOMADOR e SEGURADORA, que
rege os dlreito e obrlgôções entre as partes, dcumento este que fará parte Integrante e lnseparável desta Apóllce.

a

Modalidade
Limite Máximo de Garantia -

L.M.G.
Ramo

EXECUTANTE CONSTRUTOR R$ 668.276,27
75 - SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR

PÚBLIco

Vigência
Modalidade e Cobertura Adicional lmportância Segurada

lníclo Término

EXECUTANTE CONSTRUTOR Rs 668.276,77 2slo7l2O22 3717212023

coBERTU RA ADrCr ONAL AçÕES TRABALHTSTAS

E PREVIDENCÉR|AS
Rs 668.276,27 251O7/2022 371L212023

Objeto Descrição da cobeÊura do Seguro Garantia

ilODALIDADE EXECUTANTE CONSTRUTOR:

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenizaçáo, até o valor da garantia fixado na apólice, dos prejuízos

diretos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador ao Segurado, na execução do objeto do

Contrato No 2022.01.25-0001.

A Modalidade e a lmportância Segurada dispostas na Desoiçáo da Garantia contemplam as COBERTURAS ADICIONAIS
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Apolice n": í007507029206

Endcso n":0 Proposta no: 1263

Controle lnterno/Código Controle: 93802
Eíe deumento pode teÍ sua autenticldade rerlri@da atÍryés do website
http/.rJtls§ÉruEdda.@m-bÍ.
Apór sste dlas úteis da cmlssâo, esE dGuGnto poderá sr rcrtfl@do no 5he da SUSEP:

w.3u*p"gfl.U, Atendlmento SUSEPi 0800 021 8484. SUSEP - tufHlntehdênda de
Sê8ui6 P.imdos - AUEÍquia Fêdtral Íesponsáwl pêlâ fisEliaÉo, noÍmatização e .ontrolê
dos mercados dê *turo, previdêncla çmplemfltar abcna, câpltallzação, rc$etuÍo e
coÍEtagem de *gur6.
CHIEI de Aêndlmento JNS - 08OO mB 1808 / Ouúdnla JNS - 08OO OO8 1811

APóUCE DE SEGURO GARANTIA

Frontispício da Apólice

(Objeto da Garantia previsto no cortrâtol

corretor: PoDECASH coRREToRA DE SEGUROS ITDA/ SUSEP 2O2OL226O

Prtresso Susep nÉ 15414.900946/201&11 - Plâho Padronlzado SEGURO GARÂNTIA - SEGURADO: SffOn pÚeUCO - RAMO 0775.
O registro destê plano ha SUSEP não imFlica, por parte da Autârquia, lncentivo ou recomendação a sua comerciallzação.
O Seguradoflomador poderá consultar â sltuação cadastral de seu Corretor de Seguros, no slte www.susep.gov.br, por melo do núrero de seu registro na sUSEP, nome
completo, CNPJ ou CPF.

Pata a indenizaÉo ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a Seguradora sub-rogar-seá nos diÍdt(xr e pÍíülégios do sêgurado contra o
Tomador, ou contra terceiros cuios atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, através do Contrato de Contra Garantia, asrinado entÍê TOMADOR e SEGURÁDORA, que
regê os direito e obriSações êntre es partes, documento 6te qlE íará parte integrente e inseparável deía Apólice.

Objeto Descrição da cobertura do Seguro Garantia

descritas abairo.

GoBERTURA AD|C|ONAL AçÔES TRABALHTSTAS E PREVIDENCÉRIAS:
Em complemento à garantia descrita acima, esta apólice contempla também cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS
E PREVIDENCÁRhS, garantindo o pagamento dos prejuÍzos diretos comprorradamente sofridos em relação às obrigaçóes
de natureza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas quais
haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado subsidiariamente por sentenÇa
condenatória transitada em julgado, oom o trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de
acordo entre as partes com prévia anuência da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário,

LTMTTE M§0MO DE INDENIZAçÃO
- Limitê Máximo de lndenizaçáo para a cobertura de Exec-utante Construtor: até 100% do valor da lmportância

Segurada indicada na Descrição da Garantia.
- Limite Máxímo de lndenização para a cobertura adicional Trabalhista e Previdenciária: até ll1o/o do valor da
Ímportância Segurada indicada na Descriçáo da Garanüa.

Não obstante a previsão de Limite Máximo de Indenização por cobertura contratada, em caso de sinisúo, fica certo
e ajustado que a soma de todas as lndenizações náo poderá ultrapassar o Limite Miáximo de Garantia, que paÍa os fins
desta apólice coincide com a IMPORTÂttCn SECUMDA descrita no ÍrontispÍcio da apólice.

A presentê cobertura adicional garantê o prazo prescricional nos termos do art. 7o, )«lX da
República, conforme cláusula 3.3 das Condições Especiais - Açóes Trabalhistas e Preüdenciárias da
477113.

Consütuição da

Circular SUSEP

Esta apólice não poderá ser utilizada como complemenlo ou endosso de apólice anteriormente fomecida por estia

Seguradora, ou por Congênere, referente ao mesmo Edital e/ou Contrato, objeto deste seguro.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.o 477113.
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coND!çõES GERATS

clRcutAR susEP 4771L3 - PLANO PADRONTZADO

cApíTuLo t - coNDtçÔes csnets - RAMo 0775

SEGURO GARANTTA - SEGURADO: SETOR PÚBUCO

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEp n.e $414.90094612018-tt

1. Objeto:
í.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os
termos da apólice e até o valor da garantia Íixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is)
expressamente contratada(s), em razão de participação em licitaçáo, em contrâto principal pertinente a obras, serviços, inclusive de
publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da Uniáo, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou,
ainda as obrigações assumidas em função de:
I - Processqs administrativos;

\./ ll - Processos judiciais, inclusive execuções Íiscaís;
lll - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em díüda ativa;
lV - Regulamentos edministreüvos.
1.2. Encontram-se tamtÉm garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizaçóes, oriundos do
inadimplemento das obrigaçóes assumidas pelo tomador, previstos em legislaçâo específica, para cada caso.

v

2. Definições:
Adicam-se a estê seguro, as seguintes deÍinições:
2,1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condiçóes Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que
estebelêcêm as obrigaçôes e os direitos das partes contratantes.
2.3. Condiçóes Especiais: conjunto das disposigóes específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro,
que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de dáusulas que alteram, de alguma forma, as Condiç6es Gerais e/ou Condiçóes Especiah. de
acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Adminisúação Pública (segurado) e partia.rlarm
(tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vÍnculo e a estipulação de obrigaçôes recíprocas, s$a qual fu a
denominaçPo utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificaçóes na apólice de Seguro Garantia, mediante
solicitação e anuência expressa das partes,
2.7. lndenização: pagamento dos prejuízos e/ou multias resultantes do inadimplemento das obrigaçóes cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de
indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da apólioe or
endosso.
2.10. Processo de Regulaçáo de SÍnistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da redamafo de
sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.'l 1. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2,12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se trensmite o posicionamento acerce da
eraclerizaçâo ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a s6rem indenizados,
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concêdente.
2,'t4. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador,
2.15. Seguro Garantia: seguro que ga?ante o fiel cumprimento des obrigaçóes assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme
os termos da apólice.
2.16, Sinistro: o inadimplemento das obrigaçóes do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:
3.í. A contrataçáo/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu
represehtante ou por conetor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá e,onter os êlementos essenciais ao exame e aceitação
do risco.
3.2. A seguradora Íornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, com a
indicaçáo da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora teÉ g pÍazo de í5 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitaçâo ou não da propocta, ortados da data de seu
recebimento, seja para seguros novos ou renovaçóes, bem como para alteraçóes que impliquem modifcaçáo do risco.
3.3.í. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos mmplementars, pra análise e aceitaçáo do
risco, ou da alteração proposta, poderá serfeita apenas uma vez, durante o prazo preüsto no item 3.3..
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Apólice n": 1007507029206

Endosso n": 0 Proposta rf: 1263

3,3.2. Se o proponente Íor pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo preüsto no item 3.3,, desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avalia@ da
pÍoposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicita@o de documentos complementiares, para análise e aceitaçf,o do risco, ou da alteração proposta, o prazo de
15 (quinze) dias previsto no item 3.3. Íicani suspenso, voltando a coneÍ a partir da data em que se der a entrega da doo.rmentaio.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os molivm da
recusa.
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitaçáo da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 3.3. sefti
suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a consequênte inexistência de cobertura ênquanto perdurar a suspensão,
3.7. A emissáo da apólice ou do endosso será feÍta em até 15 (quime) dias, a partir dâ deta de aceitaçáo da proposta.

4. Valor da Garantia:
4.1. O vabr da garantia desta apdice é o valor máximo nominal por ela gerantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a
aceitaçâo do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modiÍicações, devendo a seguradora emiür o
respectivo endosso.
4.3. Para aherações posteriores eÍetuadas no contrato principal ou no documento gue serviu dê base para a aceitaÉo do risco peh
seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modiÍicação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais

V modilicaçóes, desde que solicitado e haja o respec{ivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso,

5. Prêmio do Seguro:
5.'1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o ptazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendído e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas
convencionadas.
5.2.'t. Náo paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora reooÍrer à execução do
contrato de contra garantia.
5.3. Em caso de parc€lamento do prêmio, náo será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de
ftacionamento, devendo ser garanüdo ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que não haja
expêdiente banúrio, o pagamento podeÉ ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A sociedade seguradora encaminhaÉ o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante, observada a
antecedência mínima de 5 (cineo) dias úteis, em relaçáo à data do respectivo vencimento.

v

6. Vigência:
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigência da apólice
será igual ao prczo estabelecido ho contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada
modalidade contratada.
6.2, Pa'a as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo com as
disposiçóes previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas altêraçóes de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base para
a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modiÍicações, devendo a seguradora emitir o respectivo
endosso.
6.4, Para altêraçóes posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitaçáo do risco peh
seguradora, em ürtude das quais se Íaça necessária a modificação da vigência da apólice, esta podeÉ acompanhar tais modifcações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emlssão de endosso.

7. Expectaliva, Reclamaçâo e Caracterizaçáo do Sinistro:
7.1. A Erpectativa, Reclamagão e Caracterização do Sinistro seráo especificadas para cada modalidade nas Condiçóes
Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condiçóes Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação da
Reclamação de Sinistro.
7.2.í. Gom base em dúvida fundada e justificáve!, a seguradora poderá solicitar documentaçio e/ou informação
complementar,
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presênte apólice poderá ser realizada durante o prarzo prescricional, nos
termos da Cláusula 17 destas Gondições Gerais;
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterlzação do slnlstro, comunlcaÉ formalmente ao segurado, por escrlto, sua
negativa de indenização, apresentando, conjuntamênte, as nazõeri que embasaram sua conclusão, de forma detalhada,

8. lndenlzação:
8,í. Carac{erizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da
mesmer segundo uma das Íormas abaito, conforme for acordado entre as partes:
| - Reallzando, por meio de tercelros, o obJeto do contrato principal, de forma a lhe dar contlnuldade, sob a sua integral
responsabilidade; e/ou
ll - lndenizando, mediante pâgamento em dinheiro, os pr$uhs e/ou multas causados pela inadimplência do tornador,
cobertos pela apóllce.
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&Z Do plia, para o cumprimento da obrigação:
E Zt. O pegamênto da indenizagão ou o início da realização do objeto do contrato principal deveÉ ocorer denfro do preo
máximo de 3ll (trinta) dias, contados da data de rccebimento do último docurnento solicitado durante o phooesso Ae regritaÉo
do slnisüro.
&22. Na hipótese de sollcitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo dê 30 (trinta) dias seÉ suspênso,
reiniciando sua contâgêm a partir do dia riffl subsequente àquele em que fucnr cornpletamente atendidás as erigências.-
8.2.3. ilo caso de declsáo ludlclal ou declsão arbltral, que suspenda os efeitc de rechmação da apóltce, o prazo de 30 (trima)
dias será suapêÍtso, reiniciando sua contagem a paíir do primeiro dia rirtil subsequente a revogagã'o da decisão.
8.3. l{s GirsG em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todç es saldos de créditos do tormador no
eonhto prhclpal serão utlllzados na amortlzaçáo do preluÍzo e/ou da mutta obleto da reclamação do sinlstro, sem prelufzo do
pagamarto da indenlzação no pnazo devldo.
E 3-t. Caso o pagamento da indenizaçáo já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do
hfna&r no contrato prlncipal, o segurado obrlga-se a devolver à seguradora quatquer excesso que lhe tenha sldo pago.

9. Atualização de Valores:
9.1. O não pagamento das obrigaçóes pecuniárlas da seguradora, inclusive da lndenizaçáo nos termos da Cláusula I destas
condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acanetará em:
a) atualizaçáo monetária, a pertir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de caracteriza@o do
sinistro; e
b) incidência de juros moratorios calculados 'pro rata tempois', contados a partir do primeiro dia posterior ao térmlno do prazo fixado.
9'2. o Índice uülizado para atualizaçáo monetária seÉ o IPCÁ/IBGE - [ndice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação lnstituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apuiada entre o
úftimo Índice publicado antes da data de obrigação de pagemento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva
liquidação.
9.3, Os juros moratórios, contiados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamênto da obrigaçáo, serão
equivalentes à taxa que estiver om úgor para a mora do pagamento de impostos deyidc à Fazênda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualizaçáo monetária e juros de mora seÉ feito independente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores deüdos no contrato.

'10. Sub-Ftogação:
10.í. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pdo tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos
direitos e priülégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos qr fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineÍicaz qualquerato do segurado que diminua ou êxtinga, em prejuÍzo do segurador, os direitos a que sê reÍere este item.

í1. Perda de Direitos:
O segurado perderá o dlrelto à lndenlzação na ocorrência de uma ou mals das segulntes hlpóteses:
I - Casos foÉuitos ou de forga maior, nos termos do Gódigo Civll Brasileiro;
ll - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de rcsponsabilidade do segurado;
lll - Alteração das obrlgações contrahtals garantldas por e6tã apóllce, que tenharn sido acordadas entre segurado e tomador,
sem prévia anuência da seguradora;
lV - Atqs ilÍcitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneÍiciário ou pelo
representante, de um ou de outro;
V - O segurado não cumprir intcgralmente quaisguer obrigaçõcs prrvistas no contrato dc seguro;
Vl - §e o segurado ou seu reprcsêntantê legal lizer declarações inexatas ou omitir de máJé circunstânclas de seu
conhecimento que configurem agravação dc risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na aceibgáo da
proposta;
Vll - Se o Segurado agravar intenclonalmente o risco;

'12. Conconência de Garantias:
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em benefício do
mesmo segurado ou beneÍiciário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum,

13. Conconência de Apólices:
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de
apólices complementares.

14. Extinçáo da Garantia:
14.1. A garantia expnessa por este seguro extinguir-seá na oconência de um dos seguintes eventos, o que ocorer primeiro, sem
prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Gondiçôes Gerais:
I - Quando o objeto do contrato príncipal garanüdo pela apólice for deÍinitivamente realizado mediante tenrrc ou declaração assinada
pelo segurado ou devolução da apólice;
ll - Quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
lll - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garanüa da apólice;
lV - Quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja ünctrlação da aÉlie a um @nkato principal, ou
quando a obrigaçáo garantida for extinta, para os demais casos; ou
V - Quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em conÉrio nas Condi@es Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto preüsto em contrato, esta garantia somênte será lberada ou restituída após
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a ereação do contrato, em consonância com o disposto no paÉgrafo 40 do aíigo 56 da Lei N" 8.666/1993, e sua ertinção se
comprovaÉ, além das hipóteses previstas no item í4.1., pelo recebimento do obieto do contrato nos termos do art 73 da Lei no
8.666/!Xi.

15. Rescisão Contratual:
15.1- No caso de rescisão total ou parcial do contÍato, a qualquer tempo, poÍ iníciativa do segurado ou da seguradora e com a
concordiincia recÍproca, deverão ser observadas as seguintes disposiÉes:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêrnio recebido, além dos emdumentos, a parte
proporcional ao tempo deconido;
15.1.2- Na hipótese de rescisão a pedído do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos emdumentos, o prêmio
calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

TABELA DE PRAiZO CURTO

Relação a ser aplicada sobre
a vigência Original para % Do Prêmio
obtençáo de prazo em dias

Relação a ser aplicada sobre
a vigência Original para % Do Prêmio
obtenção de prazo em diasv

v

01 5/365
045/365
075/365
í05/365
1 35/365
165/365
1 95/365
225t365
255/365
285/365
315/365
345/365

030/365
060/365
090/365
120t365
150/365
180/365
210/365
240/365
270t365
300/365
330/365
365/365

13
27
37
46
56
66
73
78
83
88
93
98

20
30
40
50
60
70
75
80
85
90
95
í00

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.í.2., deverá ser utilizado percentual conespondente ao prazo
imediatamente inferior.

16. Controvérsias:
1ô.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderáo ser resolvidas:
| - Por arbitragem; ou
ll - Por medida de caráter judicial.
'16.2, No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragêm, que denerá ser
facultativamonte aderida pelo segurado por meio de anuência expressa.
í6.2.1. Ao concordar com a aplicaçáo desta cláusula, o segurado estará se compromêtendo a resolver lodos os seus liúgiros
com a sociedade seguradora por melo de Juízo Arbitral, cujas sentençae têm o mêsmo êfêito quê as sêntenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei no 9307, de 23 de setembro de í996.

í7. Prescrição:
Os prazos prescricionais úo aqueles determinados pela lei

í8. Foro:
As questóes judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicflio deste.

19. Disposlçóes Finais:
í9.1. A aceitaçáo do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu inÍcio e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep náo ímplica. por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização,
í9.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser veriÍicado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no
site da Susep - www,susep.gov.br.
19,5. A situação cadastral do conetor de seguros pode ser consultadâ no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro
na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
19.7. Considera-se como âmbito geográÍico das modalidades contratadas todo o tenitório nacional, sahrc dispoaiÉo em contrário nas
Condlções Especiais e/ou Particulares da Apdice.
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,9-8- Os evenfuais encargos de tradução reíerentes ao reembobo de despesas efetuadas no exterior fcarão totalmente a cargo da
Smiedde Seguradora.

coNDtçôES ESPECIA|S

cAPíTUto r - coNDtçÕes espectArs DAs MoDALIDADEs - RAMo o77s

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEp n.q 15414.90o9461201&|tt

EXECUTANTE CONSTRUTOR
1. Objeto:
1'1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos diretos demnentes do
inadimplemento das obrigaçóes assumidas pelo tomador no contrato principal, para construgão, concessáo, fomecimento ou prestação
de serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizaçóes deüdas à Administração
Pública, tendo em vista o disposto na Lei no 8.666/93.
1.3. Poderá ainda ser conúatada, com verba especÍfica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Preüdenciárias,
bem como, a Cobertura Adicional de Obrigações Fiscais e Encargos Tributários, as quais, se contratadas, estaráo descritas nas
Condições Especiais desta apólice.

SEG[.,RADORA

2. Definições:
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definiçôes constantes do art.6'da Lei n'8.666/93 e do art.2" da Lei n" 8.987/95:
l- Riscos Declarados: ltens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a
responsabilidade da Seguradora está reshita aos riscos expressamente descritos neste documento;
ll- Prejuízo: Perda pectniária comprovadâ, êxcedente aos valores originários prêvistos para a execução do objeto do contrato principal,
causada pelo inadimplemento do tomador, caracterizando sobre cr.rsto, excluindo-se qualquer prejuÍzo deconente de outro ramo de
seguroí tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:
3.1. A vigência da apólice seÉ fixada de acordo com as seguintes regras:
| - coincidindo com o pmzo de vigência do contrato administrativo pertinente à execuçáo de obras, serviços e/ou compras;
ll - por perÍodos renováveis, no caso de concessões e permissóes do serviço púbtico.
3.2. As renovações, a que sê refere o inciso ll do item 3,1,, não se presumem, serÉo precedidas de notiÍlcação escrita da seguradora
ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 90 (noventa) días da data do término de vigência da apólice em ügor, dedarando
seu explícito interesse na manutenção da garantia.
32.1.Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura desle seguro, independentemente de a seguradora queÍerou não
renovála, não caracterizará sinistro passÍvel de reorperação junto à seguradora.
3,3. Para os câsos de Prestação de Serviços, em conformidade com o Contrato Principal e ao contrário do disposto na Cláuzula 6 -
Vigência, das Condiçóes Gerais desta garantia, ftca expressamente acordado que o prazo de validade da coberfura do seguro ora
concedido podêrá ser renovado, a pedido do segurado, por perÍodos parciais e sucessivos, náo superiores a Oí(um) ano, até o prazo
final do Contrato PÉncipal, mediante solicitação formal do tomador ou seu representante, desde que não haja agravamanto do risoo e

V desde que a seguradora manifeste interesse, ficando estabelecido ainda que a náo renovação desta apótice não wadLqizara
fundamentação suÍiciente parâ â execução da garantia.

4. Expectativa, Reclamação e Caracterizagão do Sinistro:
4.í, Erpec.tativa: táo logo realizada a abeÉura do processo administrativo pana apumr possível inadimplência do tomador, este
deverá ser imediatamente notiÍicado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedend+,lhe prazo
para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a sêguradora, com o fito de comunicar e
rêgistrar a Erpectativa de Sinistro.
4.2. Reclamação: a Expcc{ativa de Slnistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo segurado à
seguradora, da Íinalizaçáo dos procedimentos administrativos que comprovêm o inadimplemento do tomador, data em que
restará oficializada a Reclamaçáo do Sinistro.
1.2.1.Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintec documentos, sem preiuízo do disposto no
alêm7.2.1. das Condiçóes Gerais:
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus anêxos ê
aditivos Be houver, devldamente assinados pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a lnadimplência do tomador e culminou na rescisão do contrato
assegurado;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, corespondências, inclusive e<nails, trocados entÍe o
segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;
d) Planllha, relatórlo e/ou correspondências lnÍormando da erlstêncla de valores retldos;
e) Planllha, ralatórlo e/ou correspondências lnformando os valores dos preJuízos sofridos;
f) Díário de Obras, quando aplicável;
g) Comprovantes dos pagamêntqs reallzados pelo segurado ao tomador;
h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário OÍicial;
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a) Cóeet do novo conffio íÍrmado pelo segurado com a empresa sucessom do tonrador no escopo contratual inadimplido,
Snrdo epfcável.
+a2. SGm preiuízo do disposto no arL 771 do Código Civit, fica acordado que a não formalizaçfro da Reclamação do Sinistro
dentro do prazo prescrlclonal tomaÉ sem eÍelto a pÉúa notlflcação de E:çedaüva do Slnlstro;
t[.3. Caracte]izagão: quando a seguradora tiver recebldo todos qs documentos listados no item 4.2.1. e, apóo análise, ficar
cornprovada a inadimplêncla do tomador em retação às obrigações cobertas peh apótice, o sinistro ficará caracÍerizado,
derendo a seguradora emltlr o relatórlo llnal de regulação;

í Riscos Ercluídos:
íí. A presente apóllce, de rlseos declarados, assegura o cumprlmento das obrlgações dlretas do tomador perante o
segulado, especiftcamente descritas no obieto desta apólice, da acordo com a modalldade de saguro garanlia indicada na
mesma, nâo assegurando riscos referentes a lndenizaçóes a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, despesas de
colÚençáo de slnlstro ou despesas de salvamento, rlscos refercntes às obrlgações que competem ao fabricante dê
equipamcntos e/ou materlais, bem como não assegura riscos referenlês a outros ramos ou modalidades de seguro, riscc
trabahistas e previdenciários, obrigaçóes Íiscais ê êncargos tributários, salvo quando contratadas as cober.turas adicionais
prevletae no ltem í.3 das Condlções Especlals, em conformldade com a leglslaçáo naclona! referente ao sêguro garantla.
5.2. Fica cntendido e concordado que, paÍia efeito indcnitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentaçáo hábll acompanhada de laudo circunstanciado que
câraeterize a naturcza do atentado, lndependentemente de seu propóslto, que tenha sldo devidamente teconhecido como
atêntatório à ordem pública pela autoridade púbHca competênte.v
6. lsenção de Responsabilidade da Seguradora:
Sem prejuízo do disposto no item l'l das Condlções Gerais, a seguradora ficará isenta de responsabilidade na oconência de
uma ou mais das seguintês hipoteses:
6.í. A inadimplêncla do tomador deverá ocorer dentro do prazo de vigência da apólice, Em caso de não observaçáo deste
ÍEqulsito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabllldade.
6.2. Uma vez cumprldas todas as obrigaçôes assumidas pelo tomador para a obtenção das licenças necessárias à erecrrçáo e
conclusão do objeto dêsta garanüa e 6e, poÍ quaisquer motivos, alheios à vontade do tomador, o(s) órgão(s) comp#nb(s)
para conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fize(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão motlvo(s) para execução dqsta
apóllce, flcando a seguradora lsenta de qualquer responsúllldade de lndenizagão securltárla.
6.3. A validade/cobertura deste documento cstá condicionada à aceitação/não oposigão do segurado em relagão a todos os
seus têrmos, Ao aceitar cste documênto o sêgurado concorda quê a seguftrdora não terá responsabilidade de indenizar
reclamação quanto à cobertura desta garantla se for constatado quê o slnlstro ou lnadlmplemênto contrahral se enquadra nos
terínos do inciso Vl, do item íl - Perda de Direito, das Gondigões Gerais.

7. Dlsposlções Complementares:
7.1. Fica estabeleeido que, especificamente para fins indenlzatórios, estarão cobêrtGs pela presente apólice os prejuÊos e/ou
dernais penalidades decorrentes de atqs e/ou fatos violadoras de normas anticom.rpção, perpetrados pelo tomador no âmbito
do contrato garantldo e que tragam preluÍzos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada particlpagáo do
segurado, seus respectlvos sócios/acionastas, representantês, titulares ou funcionários.

8. Ratificaçáo:
Ratificam-se intêgralmente as disposições das Condigóes Gerais que náo tenham sido alteradas pela presente Condição Especial.

v CoBERTURA AD|CIONAL AçÕES TRABALHTSTAS E PREV|DENCÁRnS
1. Objeto:
1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o limite máximo de indenização, o pagamento
dos prejuÍzos diretos comprovadamente sotridos em rela@o às obrigaçoes de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade
do tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao pagamento e o segurado seja condenado
subsidiariamente por sentençâ condenatória trânsitâda em julgado, com o tÉnsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas
hipóteses de acordo entÍe as partes com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente à relaçáo trabalhista e/ou previdenciária
entre o autor/rêclamante da demanda trabalhista e o tomador, oriundas do contrato principal objeto desta garantia, oconidas dentro do
perÍodo de vigência da apólice. Consequentementê, a responsabilidade da seguradora será relativa ao perÍodo de vigência da apólice
e que o débito trabalhista seja deconente unicamente do lapso temporal garantido.

2. Definições:
Definem-se, para efeito desta cobertura adicional:
2.1. Riscos Declarados: ltens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitárla. Ou seja, a
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documenlo.
2.2. Autor/Reclamante: aquele que propóe na justiça trabalhistâ uma reclamatória e esta seja oriunda do contrato principal, Írmado
entre tomador e segurado, o qual é objeto da apólice em questáo.
2.3. Limite Máximo de lndenizaçáo: valor máximo gue a seguradora se responsãbilizará perante o segurado em função do pagamento
de indenização, por cobertura contratada.
2,4. Obriga@es Previdenciárias: são aquelas espedlicadas pelas Leis no 8.212191 e todas as suas aÍterações posteriores no que
couber, bem como em leis esparsas, as quais dispôem sobre o recolhimeato da contribuiçôes devidas a cada categoria de
empregado, observando-se as datas e percentuais.
2.5. Obrigaçóes Trabalhistas: entende-se por obrigaçoes trabalhistas as deconenhs do pagamento da contraprestação devida ao
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empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos. sendo a remuneraÉo a que tem direito e todos seus
reflexos, conforme determina a legislaçáo em vigm.
2.6. Responsabilidade Subsidiária: é aquda que recai sobre garantias que somdte são exigidas quando a principal é insuficiente, ou
seja, inadimplente o real empregador - EEstador de serviços, aqui denominado tormdor, e esgotadas as tentativas de executá{o,
pode-se exigir do segurado o cumprimento das obrigações do Éu/tomador, desde que o segurado tenha participado da ÍdaÉo
processual e conste do título executivo judicial-

3. Expectativa, Reclamação e CaractêiizaÉo do Sinistro:
3.í. Expectativa: quando o segurado ree,eber citação(óes) judlcial(ais) pera epreontar defesa trabalhista elou preúdenciária,
culo autor/reclamante relvlndlque crédlto de natureza remuneratórla ou úrcito de responsabllldade do tomador, deverá
comunicar à seguradora, tiio logo seJa cltado, enviando cópia(s) da(s) referida{s) citação(óes) e de todo(s) documento(s)
iuntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamantê como pelo Éultomador.
3.í.í. Caso ocorra o ltem 3.í. acima e reste pendente o trânslto eÍn lulgado da sentença, o segurado teÉ seus dlreltos
prescrvados até decisão defi nitiva.
3.1,2. Estão cobeÉas por esta garantia somente as ações trabalhistas disúibuHas na Jusüça do Trabalho.
3.2. Reclamação: a Expectatlva de Slnlstro será convertlda em Rechnaçáo, medlante comunlcaçáo do segurado à
seguradora, quando transitada cm julgado a ação.
3.2.1, Para a Reclamação do Sinistro seÉ necessária a apresentaçáo dos seguinües documentos, sem preluízo do disposto no
item 7.2.1. das Condições Gerais:
a) ceÍtidão(óes) de trânsito em julgado das scntenças proferidas ê com Ge vdorcs homologados;

\./ b) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.
c) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS;
d) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados;
e) documentos comprobatórios de que o autorlreclamante trabalhou pam o Éutlomador no contÍato principal dentro do
período de vigência da apólice;
f) documento emltldo pelo Juízo trabalhlsta atestendo a data da distrlbuição do feÍto.
3.3. A Rechmação de Sinistros amparada pela presente cobeÉura poderá ser realizada durante o prazo prescricinnal, noe
têrmos o aÉ. 70, inciso [lX da Constituição da República, no que se refere ao lXrêito do Trabalho.
3.4. Sem prejuízo do dÍsposto no art. 77í do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Reclamação do Sinistro
dentro do prazo pne-scdclonal tomaÉ sem efelto a pÉvla notlffcação de Erpec{aüva do Slnlstro.
3.5, Caracterização: rcccbida a notificagão, devidamente acompanhada dos documentos cltados no item 3.2.í., a Seguradora
deveÉ concluir o prooesso de regulação de sinistro e emitir o relatórío final de regulação de sinistro.

4. Acordos:
4.'1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos nas açôes judiclais cobertas por
esta cobertura, o mesmo deveÉ enviar uma memórla de cálculo slmples das veÉas plelteadas pelo autor, luntamente com
uma estimativa do valor a ser acordado.
4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e llzet sua análise da situaçâo fáücojurÍdica, erlvlará
ao segurado em até 20 (vlnte) dlas da data do receblmento, sua aceltação ao valor proposto, ou apresentará um valor mádmo
alternativo ou ainda, manifestar-se-á se enviará prêposto para audiência, cuja data será devidamente comunicada pclo
segurado em lempo hábil.
4.3. Acordos decortentes das reclamatórias trabalhlstas e/ou preüdenciárlas podeÉo ser realizados, desde que curnprldos os
reguisites dos itens 1.1. e 1.2.

V 5. lndenlzação:
5.í, Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado, por meio de pagamento, até o
limite máximo de indenlzaçáo estabelecido na apólice.
5,2. Não obstantê a prevlsão de Llmite llláxlmo de lndenização por cobertrre contratada, em ciaso de sinistro, fica certo ê
ajustado que a soma de todas as lndenizações não podeÉ ultrapassar o Limite Máximo de Garentia, que para os fins desta
apólice coincide com a IMPORTÀNCh SEGURADA descrita no frontispÍcio da apólice.

6. Perda de Direito:
Além das perdas de direito descÉtas na C!áusula 1í das Condiçóes Gerais, o segurado perdeÉ o direito à indenização na
ocorrência de uma ou mals das sêgulntês hipóteses:
| - não cumprimento por partê do segurado das exigências descritas na Gláusula 3 desta Gobertura Adicional.
ll - quando o segurado delxar de apresentar defesa ou perder prazo para lnterposlção de necunso ou for conslderado revel
nos termos do aÉigo 84{., parágraÍo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou confessar.
lll - se o segurado Íirmar acordo sem a prÉüa anuência da seguradora ou este não for homologado pelo Poder Judiciário.

7. Riscos Excluídos:
7,1, A presente apólice, de riscqs declarados, assegura o eumprimento das obrigaçôes diretas do tomador peÍante o
segurado, especlflcamente descrltas no obleto desta apóllce, de acordo com a modalldade de seguno garantla lndlcada na
mesma, não assegurando valores referentes a honorários advocatícios de qualquer espécie, à excegão dog honoÉrios de
sucumbência, danos ambientais e lucros cêssantês, bem como não assegura riscos referentes e outros ramos ou
modalldades de seguro, como também prcJuízos decorrentes de declsão condenando o Tomador c/ou Segurado no quê 6ê
refere a dano moral e/ou dano material, assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilldade civil do Tomador elou do
Segurado e indenizaçóes por acidente de Fabafto, em conformidade com a legisl,açáo nacional reÍerente ao seguro garantia.
7.2. Flêa entendldo e concordado que, paÍir efielto lndenltárlo, náo estarão cobertos danos e perdas causados ffi ou



JNS oorrl §sÂo DE L I ct'TA0l0/,
Folha t't' .4Oa5,t@

Al-Doiln&oll.ã
Edêt - gl41tO-OBo

crltb.. PR

FuFfrfl.hSÊGIJRADORA

Apólice n": 1007507029206

Endqsso n": 0 Proposta n": íffi

infuncnte por ato terorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstarrciado que
caracterize a naturêza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamentê rêr,onhêcirlo GorÍro
ateirtakírio à ordem públlca pela autoridade púôIca compêtênte.

E- Iseqão de Responsabilidade da Seguradora:
Sem prcjuÊo do disposto no item íí das Gordições Gerais, a seguradora íÍcará isanta de responsabilídade na ocoràrcia de
uma ou mds das segulntes hlpoteseo:
E l. A inadimplência do tomador deverá ooorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observa@ desb
rcqukito a seguradora licará isenta de quelquer responsabilidade.
&2. A vaÍdadelcobeÉura deste documento está condlclonada à aceltaçáo/não oposlção do segurado em relaçáo a todoc os
scrr* tcnnc. Ao aceitar este documento o sêgurado concorda quê a sêguradora não leÉ responsabilidade de indenizar
tcAanrÉo quanto à cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemênto contratual se enquadra noa
E rrrc do Lrc*so Vl, do ltem íl - Perda de Dlrelto, das Condlçóes Gerais.

9. Dirpoúç6ea Complementares :

9.í. Flca cctabelecldo que, especlflcamente para flns lndenlzatórios, estarâo cobêrtoo peta presente apóllce os preJuízos eíou
dcmaf,s pcnafdades decorrentes de atqs e/ou fatos violadores de normas arúicomrffio, perpetrados pelo tomador no âmbito
do conffio garantido e que tmgam prejuÍzos ao segurado, e desde que náo Gontê com a comprovada paÉicipação do
sêgrado, seus respectivos sticios/aclonistas, rêpresêntantes, tltulares ou funcionáriqs.
e.Z Em h*tóftsê alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo tomadc para garanti-lo em juÊo, ou ainda ser chamado

V err iuÊo' para fazer frente a prejuÍzos a terceilos ou paria compelir a seguradora ao psgamento de qualquer valor diretamente
ao Rêclamântê.

10. Ratificação:
Fliaüham+e integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presenle Condição Especial.

v

coNDtçõEs PARTTCUTARES

CAPíTUrO ril - CONDIçÕES PART|CUIARES DO SEGURO

EXECUTANTE CONSTRUTOR

Para ausência de dúvidas esta apólice garante a cobertura de prejuízos diretos causados ao segurado decorrentes de culpa ou dolo do
tomador durante a execução do contrato e desde que náo conte com a comprovada participaçáo do segurado, seus respectivos
sócíos/acionistas, representantes, titulares ou funcionários.

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, não estaÉo cobertos pela presente apólice de seguro quaisquer
prejuízos e/ou penalidades deconentes de atos e/ou Íatos violadores de normas anticomtpção, perpetrados pelo Tomador ou seu
representante legal no âmbito do contrato ora garantido com o envolvimento doloso do Segurado ou seu representante legal, bem
como prejuízos e/ou demais penalidades deconentes de relaçóes contratuais estranhas ao objeto da presente apólice. em
conformidade com a legislação nacional, normas e orientações da SUSEP referentes ao seguro garanüa.

Essa apólice contempla a condição de lmprescritibilidade, lnalienabilidade e lrrevogabilidade, isto é: esta apólice não pode se destinar
a outro fm que náo o especiÍicado no seu objeto; a nomeação de terceiro beneficiário da garantia depende da autorização do segurado
ou seu representante e de aprovação da Seguradora mêdiantê veriÍicação do vínculo jurídico-contratual apto a justificar tal medida.

1. Em virhJde da aplicação da Lei 13.303/16 ao Contato Principal aqui garantido, o item í4.2, das Cdrdições Gerais, passa a ter a
seguinte redaçáo:
14,2. Quando a garantia da apolice recairsobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somerrte será überada ou restituÍda após
a execução do contrato, em consonância com o disposto no § 40 do artigo 70 da Lei No í3.303/2016, e sua extinçáo se comprovaÉ,
além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato.
2. Em úftude da aplicação da Lei í3.303/16 ao Contrato Principal aqui garantido, o item 1.2, das Cond(5es Especiais, pâssâ a ter a
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seguinte redação:
12. EnqlFam+e também garanüdos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas pdo Tonda ao
Seguado, m âmbito do Contrato Principal aqui garanüdo, tendo em vista o disposto na Lei n" 13.303/í6-.
3. Para efeito desta modalidade, aplicam-se, tambdrÍr, as deÍinições constarÍes do artigo 42" daLei n' í3.303/2016, não aplicando-se
as defini@s constantes do artigo 6" da Lei n" E.666/93 e do art. 2" da Lei n' 8.98795, ao contÉrio do que dispôem o item 2 das
CoÍrÍ[Ées Especiais.

Final das condições contratuais,
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.01.25.0001

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Concorrência no 202I.08.25.2. Paúes: o

Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de InfraestrutuÍa e a empresa

CORAL CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA. Obieto: Contratação de serviços
de engeúaria para execução das obras de recuperaçáo viátria de pavimentação asfáltica, pedra

tosca, paralelepípedo, intertravado, bem como obras de drenagem em diversas localidades do

Município de .Iuazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Infraestrutura, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Y3lqlgleli R$ 13.365.525,45 (treze milhões
trezentos e sessenta e cinco mil quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos).

Prazo de Execução: 12 (doze) meses. Vieência do Contrato: até 3111212023. Sienatários: José

Maria Ferreira Pontes Neto e Ivo Alencar de Freitas.

Juazeiro do Norte/CE,ZS de Janeiro de2022.

Av. Leão Sampaio, nc L748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -li.rareiro do Noúe/CE - Fotte: i88)3199-tltr3
site : www.juazeirodonorte.ce.gov. bt-

\./
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PORTARIACME 27

EMENTA, "Recredencia e Reconhece o

funcionamento da EEF PREFEITO JOSE

MONTEIRO DE MACEDO, INEP 23165677,

por 5(cinco) Íreses, a partir de 2022, partt

funcionamento da(s) etapa(s) de Ensino

Fundamental e dá outras providências".

O Conselho Municipal tle Educação de Juazeiro do Norte, no uso de

suas atribuições e competências que the são coníeridas pela

Constituiçáo Federal, de conformidade com os artigos 8", 11, 18,

19,20, e 58 a 60 da Lei de Diretrizes e Bases da Educaçáo Nacional -

Lei rp 9394/96, e de acordo com a Lei Municipal n" 3820/2011,

alterada pela Lei Municipal 4303 de 26 de março de 2014, alterada

rrela Lei Municipal N" 4939 de 11de mzrrço de 2019, alterada pela

!r Municipal 5l5Z de 28 de maio de 2021, após análise

fundanrentada nos termos da Resolução 0ll/2014 de 05 de agosto

de 2014, as diretrizes oriundas da LDB e tendo em vista o Parecer

0170/Z0Zl, exarada no Processo CME n'048/7071.

Considerando a necessidade de Autorização e Recredenciamento cla

da EEF PREFEITO JOSE MONTEIRO DE MACEDO, INEP

23165677, foram recebidas por rneio digital ao siscrne.fjn.edu.br e

email cme@seduc.juazeiro.ce.gov.br e verificaclas as docurnentações

referentes as condições de ensino oferecidas aos esrudantes, em especial

as relativas ao perfil do corpo clocente e técnico administrativo,

infrâestrutura, à organização didático-pedagógica e à organização da

gestão da escola, a Comissão de Verificação in-loco atribuiu à Unidade

EscoIaTCONCEITO 1.

^ avaliação in loco da dimensão infrâestrutura física acontecell

\ésencial em retorno gradativo das atividades do CME, permitido

pelas autoridades governamentais, educacionais (Ministerio da

Educação) e sanitárias (Ministério da SaÍrde).

RESOLVE:

Art. 1" - Recredenciar da EEF PREFEITO JOSE MONTEIRO DE

MACEDO, INEP 23165677, localizado na R. São Salvador, S,/N,

bairro Jr.rvêncio Santanâ, no Municípic.r de Juazeiro do Norte - CE,

Autorizar e Reconhecer o funcionamento da(s) Etapa(s) de Ensino

Fundamental, por 5(cinco) meses, a partir de2022, com validade ate

30 cle junho deZ0ZZ.

Art. Z" - Esta portaria entra em vigor na clata c{e sua publicação

Jr-razeiro do Norte, aos 20 de janeiro deZ0ZZ.

José Marcondes Macedo Lanclim

Presidente do CME - Juazeiro do Norte

Colvl§SÂO al

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Licitação - Pregáo n'2072.01.25.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado clo Ceará, no uso de suas

aribuiçóes legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará reaIizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitaçóes do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'2022,01.25.1,

do tipo eletrônico, ctrjo objeto e a aquisição de fardamentos e

acessórios destinados aos estudantes matriculados na rcde p(rblica

n'runicipal de ensino deJuazeiro do Norte,/CE, por intermédio de sua

Secretaria de Educação, conforme especificações apresentadas junto

ao Ediml Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o

dia 09 de fevereiro de20ZZ, â partir das 09'30 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 27 de

janeiro de2022, às 09,00 horas. Maiores informações na sede da

Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaic'r, n"

1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo teleíone

(88)3199-0363, no horário cle 08:00 às 14'00 horas ott aincla pelo e-

rnail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 25 cle janeiro de

2022. Raimundo Emanoel Bastos cle Caldas Neves - Pregoeiro Oficial

clo Município.

EXTRATO DE CONTRATO N. 2ÚZ2.OI.25.OCOI

Fjxttato rlrr Contr;:rto rcfcrcntc à L-icitacatr na motlalidàdc

Concorrência n" 2021.08.2-5.2. Prrtes' rr lr4tttricípio .ie Juazeir,r cl<,

Nortc, :ltr.tvés Jo(l) Sectetrrria Mr-tnicipal cle lnitr,ltstÍuturzl t a

e mprr:sa CORAL CCiçSTRLiTORA RO no\'A l.H O ALEN CAR

ITDÂ. Objeto: ConÍratr.:ár. <Jc scrvit'os cle cngcnhilrix pat'n cxccttcàu

rhs ot,r:rs ile rccnper:lçiro viaria .le paviiuct'rt:.tcnc, asÍ:r1tica, pcdra

tc,scit, piira lclepípcclo, í rt rertritvitclo, l)cnl c<t nt., ohras'le clrenll getu

cm d iversàs loc,rlida.'lers do I'ÍtrnicÍpio 
"1e 

Juazciro do Nortcy'CE, por

intermedio de sLta Sccretaria de ]r'riiaestruttttr,r. conformc L-spc.iiit'ãçócs

consràn tes no Eclit:rl Convtrcar<irio' Val,rr Ttrtll' R.$ I 3 -3 65.5 25 .4 5

(treze rnilhi.res trezentos c ses§cnta e ciuco n'ril qrlinhenros e vinte e

cinco r.:ais c qttârcntâ e cinco ccntavos). Prezo t1c Ex.:ctrçãu: l2

(.lozc) nrtsc:s. \"igôrr.:ia.lo Contrirtt.,: ate Jl.r'|7i207'J- Signatárius,

José lv'l;rrie Fcrteir:t Pot-ttcs Neto e Ir'<' Alenclll ile Fleiras-

Julzciro Jo Nt>rtcr"CE, 25 tlc f aneiro ,lc 2('t12
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